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CONSTRUTORA JNJ LTDA - L^P

NIRE-22200416870 CNPJ-21.690.520/0004^4:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 1 Proc.
PEDRfei»<AS/MA

1. JOSELI BARBOSA LEAL, brasileiro, natural de Picos- PI, em 23/06/1966, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade n®

1.454.769 SSP-Pl expedida em 08/11/1993 CNH n® 01811435550 DETRAN-PI expedida em

12/01/2017 CPF n" 554.526.043-91, residente e domiciliado à Rua lolanda Baratta n' 3947,

Bairro Piçarreira, CEP 64056-643 em Teresina, Estado do Piauí;

2. FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO NOGUEIRA, brasileiro, natural de Campo Maiõr-PI.

em 14/05/1985. casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador da

Carteira de Identidade n^ 2.296.007 SSP-Pl. expedida em 16/12/2011, CNH n® 06629213438

DETRAN-PI expedida em 11/03,'2021 e CPF n''009.711.773-09, residente e domiciliado na

Rua Rianópoiis n^ 5136, Apartamento 201 Bloco 08 Residencial Vila Campesíre, Bairro

Campestre, CEP 64053-775. em Teresina, Estado do Piauí, únicos sócios da sociedade

empresarial limitada CONSTRUTORA JNJ LTDA - EPP, com sede à Rua lolanda Baratta n®

3947 Bairro Piçarreira CEP 64056-643 em Teresina. Estado do Piaui, devidamente

registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí -JUCEPl, sob o NIRE de n® 22200416870

em 15/01/2015, CNPJ n® 21.690,520/0001-43, resolvem de comum acordo e na melhor forma

de direita alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir o exposto:

CLÁUSULA PRIMEIRA - É admitido como novo sócio FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO

DOS SANTOS, brasileiro, natural de Igarapé Grande - MA em 14/01/1993, solteiro, empresáricy

portador da Carteira de Identidade n" - 022268522002-6 SESP MA. expedida em 02/12/201^i
CPF n°054.487.423-43. residente e domiciliado na Rua Principal S/N Bairro Centro CEP

000, em Igarapé Grande ̂  MA. a partir deste instrumento assume todos os deveres e direitoa

sociais, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações. \/^

CLÁUSULA SEGUNDA - Retiram-se da sociedade os sócios JOSELI BARBOSA LEAL

transferindo para o sócio FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS, seu capit^
social no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), correspondente 175.000

(cento e setenta e cinco mil) cotas do capita! social, no valor unitário de cada cota em R$ 1,00 (um

real), dando plena e irrevogável quitação e FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO NOGUEIRA,

transferindo para o sócio FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS, seu capital

social no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), correspondente a 75.000 (setenta e

cinco mil) cotas do capital, no valor unitário de cada cota em R$ 1,00 (um real), dando plenas

irrevogável quitação, Á\ y ^ ^
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 02 2Z£Í^/202i.

CLÁUSULA TERCEIRA - O socio FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENÒ DOS SANTOS,

iniegraliza nesle ato em moeda corrente nacional a quantia de R$ 250.000,00 (duzentos e

cinqüenta mil reais), correspondente a 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) cotas no valor de R$

1,00 (um real) cada.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é elevado de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil

reais) para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aumento este subscrito e integralizado pelo

sócio, nesle ato.

CLÁUSULA QUINTA - Em razão desse aumento de capital, a cláusula 2^ do contrato social

passa a ter a seguinte redação;

CLÁUSULA SEXTA - O capitai social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), subscrito e
integralizado pelo sócio em moeda corrente no pais e transformado em 500.000 (quinhentas mil)

cotas de 1,00 (um real) cada.

Sócio N^ de Quotas % Valor R$

Francisco John Leno
1

500.000 100% 500.000.00
Damasceno dos Santos

Total 500.000 100% 500.000,00

CLAUSULA SÉTIMA - Pela presente alteração a sociedade delibera a transferência de sua

para Rua 21 de Abril, n' 14, Bairro Centro, CEP 65720-000 em Igarapé Grande - Maranhão,

CLÁUSULA OITAVA - Fica alterado a denominação social para "EDIFICA CONSTRUÇÕES

LTDA", e nome de fantasia "EDIRCA CONSTRUÇÕES".

CLÁUSULA NONA - A sociedade tem por objetos sociais as atividades conforme descritas nesta

cláusula.

j' (4120-4/00) Construção de edifícios; f

>  (3811 -4/00) Coleta de resíduos não perigosos: f\

> 4211-1/02) Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos: i

r  (4213-8/00) Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas:/O yy/

>- (4211-1/01) Construção de rodovias e terrovia^f^ ( /
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>  (4221-9/02) Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

(4222-7/01) Consirução de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de Irrigação;

> (4222-7/02) Obras de irrigação;

> (4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas;

> (4299-5/99) Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

(construção de estruturas com tirantes,. obras de contenção, construção de

cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, galerias, subdivisão de terras

com benfeitorias (p. ex., construção de vias, serviços de infraeslrutura, etc.);

f  (43.13-4/00) Obras de terraplanagem;

i' (4311 -8/01) Demolição de edifícios e outras estruturas;

> (4311-8/02) Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

> (4391 -6/00) Obras de fundações;

(4312-6/00) Perfurações e sondagens;

(4321-5/00) Instalação e manutenção elétrica;

(4322-3/01) Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

>  (4322-3/02) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração;

(4322-3/03) Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;

(4329-1/99) Outras obras de instalações em construções não especificadas

anteriormente (construção de cortinas de proteção de encostas e muros de

arrimo);

>  (4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas'

temporárias;

> (4329-1/04) Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos:

>- (4399-1/05) Perfuração e construção de po^s de água; //
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>  (4399-1/99) Serviços especializados para construção não especificados

anteriormente (construção de coberturas, obras de colocação de telhados,

coberturas, construção de partes de edifícios (telhados, caixa d"agua, chaminés,

etc.):

y  (4923-0/02) Serviços de transporte de passageiros- locação de automóveis com

motorista:

> (4924-8/00) Transporte escolar;

(7112-0/00) Serviços de engenharia;

>  (7119-7/99) Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não

especificada anteriormente (projetos de gestão de águas).

>  (7711 -0-00) Locação de automóveis sem condutor;

(7732-2/01) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes:

y- (7732-2-02) Aluguel de andaimes:

> (8129-0/00) Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (serviços'^
limpeza e conservação de ruas, logradouros; /vA il

^  (8622-4/00) Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços m jveit
atendimento a urgências; \ «duJ

CLÁUSULA DÉCIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio FRANCISCO JOHN LENO

DAIWASCENO DOS SANTOS, qualificado no preâmbulo deste instrumento, que fará uso da

Denominação Social na pratica de todos os atos necessários ao processamento dos negócios

sociais, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmenie.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei. expressamente

que não se acham Impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal. ,nos termos do art. 1.011, § 1®, da Lei n° 10.406 de 10/01/2002,

bem como, não se acham Incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei n® 8.934/94

r
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Pelo presente instrumento resolvem os sócios, reformular o contrato social, em cumprimento ao

comando legal emanado do Novo Código Civil, Lei n' 10.406 de 10/01/2002, conferindo assim

nova redação ás cláusulas contratuais, passando o Contrato Social Consolidado a vigorar com a

seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem sua sede à Rua 21 de Abril n® 14 Bairro Centro CEP-

65720-000 em Igarapé Grande, Estado do Maranhão.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade adota a denominação social de "EDIFICA

CONSTRUÇÕES LTDA", e nome de fantasia "EDIFICA CONSTRUÇÕES".

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital da sociedade é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),

subscrito e integralizado. neste ato. em moeda corrente do Pais pelo sócio e transformado em

500.000 (quinhentas mil) quotas de 1.00 (um real) cada.

Sócio N« de %

Quotas

Francisco John Leno 500.000 100%

Valor R$

500,000,00

Damasoeno dos Santos

Total 500.000 100% 500.000,00

CLÁUSULA QUARTA - De acordo como os artigos 1.056 e 1.057 da Lei n° 10.406 de

as quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas, transferidas ou transmitidas a te cei^s

o consentimento do outro sócio, a quem (ica assegurado, em igualdade de candiçõesV'^ço o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA QUINTA - Conforme disposição do artigo 1.052 da Lei n' 10.406 de 10/01/2002,^1'
responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e todos respondem solidariamente

pela integralízação do capitai social.

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade tem por objetos saiais as atividades conforme descritas
nesta cláusula. /"^ /
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(4120-4/00) Construção de edifícios;

> (381.1-4/00) Coleta de resíduos não perigosos;

PEDRfcHASWA

Proc.

FLS. l
Rub,

> 4211-1/02) Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

>  (42l3-8'00) Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

(4211-1/01) Construção de rodovias e ferrovias;

>  (4221 -9/02) Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

(4222-7/01) Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação;

> (4222-7/02) Obras de irrigação;

> (4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas;

i- (4299-5/99) Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

(construção de estruturas com tlrantes, obras de contenção, construção de

cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, galerias, subdivisão de terras

com benfeitorias (p. ex.. construção de vias, serviços de infraeslrutura, etc.);

>  (4313-4/00) Obras de terraplanagem;

(4311 -8/01) Demolição de edifícios e outras estruturas;

>• (4311-8/02) Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

> (4391 -6/00) Obras de fundações;

>• (4312-6/00) Perfurações e sondagens;

> (4321-5/00) instalação e manutenção elétrica:

> (4322-3/01) Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

>  (4322-3/02) Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração;

(4322-3/03) Instalações de sistema d/prevenção contra incêndio;

.2^
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>  (4329-1/99) Outras obras de instalações em construções nao espècítlcad^

anteriormente (construção de cortinas de proteção de encostas e muros de

arrimo);

>  (4399-1/02) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas

temporárias;

>  (4329-1/04) Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;

>  (4399-1/05) Perfuração e construção de poços de água;

>  (4399-1/99) Serviços especializados para construção não especificados

anteriormente (construção de coberturas, obras de colocação de telhados,

coberturas, construção de parles de edifícios (telhados, caixa d'agua, chaminés,

etc);

>  (4923-0/02) Serviços de transporte de passageiros- locação de automóveis com

motorista;

(4924-8/00) Transporte escolar;

(7112-0/00) Serviços de engenharia;

^  (7119-7/99) Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não

especificada anteriormente (projetos de gestão de águas);

>  (7711-0/00) Locação de automóveis sem condutor; /níCí\r\

>  (7732-2/01) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção seim op&ftua^.'
exceto andaimes; 1

> (7732-2/02) Aluguel de andaimes;

> (8129-0/00). Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (serviços de

limpeza e conservação de ruas, logradouros:

(8622-4/00) Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis d^
atendimento a urgências: /

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 15/01/2015 e seu prazo de

duração será por tempo indeterminado. /
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CLÁUSULA OITAVA - A sociedade iniciaimente não tem filiais, mas poderá abri-las a qualquer

tempo, em qualquer parte do território nacional, mediante ADITIVO, com destaque do capital,

endereço e ramo de atividade.

CLÁUSULA NONA - A administração é exercida unicamente pelo sócio FRANCISCO JOHN

LENO DAMASCENO DOS SANTOS, qualificado no preâmbulo deste instrumento, que fará uso

da denominação social na pratica de todos os atos necessários ao processamento dos negócios

sociais, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente.

Parágrafo Primeiro - São atribuídos ao sócio administrador, todos os poderes para representa a

sociedade em juizo ou fora dele em todos os negócios condizentes com o objeto social, bem

como perante órgão públicos, podendo receber e dar quitação, nomear procuradores que agirão

dentro dos poderes conferidos na procuração.

Parágrafo Segundo - O sócio administrador assina este instrumento aceitando sua designação,

formalizando assim sua posse na administração da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIftílA - Em consonância com o artigo 1,065 da Lei n® 10.406 de 10/01/2002, ao

final de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de

sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apuradas.

Parágrafo Primeiro - De acordo com o artigo 1.059 da Lei n' 10.406 de 10/01/2002, os sócios

serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, ainda que

autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do

Parágrafo Segundo - Respeitando os artigos 1.071. 1.072 e 1.078, nos quatro meses^^m^
ao término do exercício social, em reunião os sócios deliberarão sobre as contas da sociedã^^^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • O sócio administrador tem direito a uma retirada rnèns^ a

título de Pró-labore, que será fixado de comum acordo e será levada à conta de resultado do

exercício, não podendo, no entanto superar o limite estabelecido pela legislação do imposto de

renda em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ Ê expressamente vedado, sendo absolutamente ineficaz en\
relação à sociedade o uso da denominação social em avais, fianças ou quaisquer garantias em

favor de terceiros ou em quaisquer negóeíes estraríhos aos objetivos sociais. ^
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Se na vigência deste ato, ocorrer o óbito de qualquer um dos

sócios a sociedade não se dissolverá, assumindo no lugar do falecido os herdeiros designados

legalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica estabelecida que para fins de registro na JUCEMA-Junta

Comerciai do Estado do f*/laranhão. que todos os contatos ou aditivos, só serão validos se

assinados conforme os Arts. 1.071 e 1.076, da Lei n® 10.406 de 10/01/2002, ficando excluídos os

herdeiros não designados legalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O administrador declara, sob as penas da lei, expressamente

que não se acham impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminai, nos termos do art. 1.011. § 1®. da Lei n® 10.406 de 10/01/2002,

bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei n® 8.934/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro centrai desta cidade, em igarapé Grande. Estado

do Maranhão, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do contrato social ou aditivos, quando

estas não forem resolvidas amigavelmente pelos sócios.

E, Por estarem justos e contratados, assinam a presente CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

SOCIAL, 01 (uma) via destinando-se ao registro na Junta Comerciai do Estado do Maranhão.

Igarapé Grande (MA). 19 de maio de 2021.

JOSELi BARBOSA LEAL

SÓCIO RETIRANTE

FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO NOGUEIRA

SÓCIO RETIRANTE

FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS

SÓCIO ADMINISTRADOR
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2U05/2021

PSÜftEi

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PraCi

FLâ,.

iiiSCHiíAo

21.590.520/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl
CADASTRAL

NCMC C-MfRE5--iBW.

EOIFÍCA CONSTRUCOES LTOA

EDIFICA CONSTRUCOES

CCiUIljU t UI.SCHICÃO OA AIIWOADE ECONÚMICA PHINCIPAL
41.20-4-00 • Construção do edUicios

CÚDIi:C> E OESCRICÁO OAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos
42,11-1-01 - Construção do rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas. praças e calçadns
42.21-9-02 • Construção de estações o redes ile distribuição do energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de rodes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.99-5-01 • Construção de Instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-5-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 • Obras de tcrraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sislcmas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 • Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas a equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.29-1-99 - Outras obras de Instalações em construções não especificadas anteriormente
43.91-6-00 - Obras de fundações

Cüüiao t DESCRIÇÃO DA .NATUIIEZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

I OORADtllJRÜ

R2t DE ABRIL

NUMERO

14

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MU'IICIPIO

IGARAPÉ GRANDE

ilNrjl.HnCOElElHONlCO

EDIFICAeONSTRUCOES.IG@GMAlL.COM

iN:rfEDEa.-.iivo nesPONSAvri lErS)

TELEFONE

(99) 8447-9931

smyAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SfTUAÇÁO CADASTRAL

I siiuaçAo especial

DATA DA snUAÇAO CADASTRAI

15/01/2015

I DATA DA SfTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 201B.

Emitido no dia 21/05/2021 âs 11:24:12 (data e tiora de Brasília), /""x / Página: 1/2



NUMEnonEiNScmçAü
21.690.S20/0001-43

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

15/01/2015

í MPRFSAHIAL

eOIRCA CONSTRUCOES LTDA

coDiGo r ursctíiEAO pas -'.Tiviu/.aEs kohomicas srcuNiVir^is-s

43.99-1-02 • Müniagem e desmontagem do andaimes e oiiiras estruturas temporárias
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
49.24-6-00 • Transporte escolar
71.12-0-00 • Serviços de engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas á engenfiaria e arquitetura não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 • Aluguel de andaimes
61.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
flS.22-t-O0 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

!;ÜÜIG0 D oeSCRIÇÁtD tJA NATUREZA JURiHtCA

I  I 206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LPGRACOllRO

R21 DE ABRIL

65.720-000

fíUMERO

14

CUMPLEIAENTO

a-UH»U(OISTHITü

CENTRO

f.tUMIClPUj

IGARAPÉ GRANDE

EMDEHEÇO ELEIRONICO

EDIFICACPNSTRUCOES.IG@GMAIL.COM
lElEFONE

(99) 8447-9931

ENTE rrnCRATIVO RESPONSÁVEL lEFF

'J[TUAC*''> EAOASIKfiL
ATIVA

DATA DA SnuflÇAO CADASTRAL

16/01/2015

Motivo üt SmiAÇAO CAl-ASTRAL

SITVIrtÇAO ESPKC.1/^l. DATA DA SrrtWW ESPECIAL

Aprovado pela Inslrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2Q18.

Emitido no dia 21/05/2021 ãs 11:24:12 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

PfiDftt.-íAS'MA

Proc, Z20V'00'Z/gQg
FLS, / VO I
Rub,

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL;

21,690 520/0001-43

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

RSSOO.OOO.OO (Oulnlientosmil.reais)

O Quadra de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

FRANCISCO JDHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS

49-Sócio-Adminislrador

Para informações relativas á participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RF8.

Lniiiiisra lUa ZUOSTIOZl is 113í (Otli Biiaa «c OimniJill

r



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

IGARAPÉ GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRIBUTOS

FÁCIL

PEOREl><AS^MA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 0012

Nome da Empresa: EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 21.690.520/0001^3

Atividade Principa!(CNAE):4120-4i'00 - Construção de edifícios

Atividade(s) Secundárias (CNAE): 4211-1/01 - Construção dé rodovias e ferrovias. 4311-8/02 -
Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 4924-8/OQ - Transporte escolar, 8622-4/00 - Serviços de
remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências, 4213-8/00- Obras de
urbanização - ruas. praças e calçadas. 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 4311-8/01 -
Demofição de edifícios e outras estruturas. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água. 7119-
7/99 • Atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente. 8129-
.0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem
condutor, 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação, 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 7732-2/01 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 4312-6/00 - Perfurações e
sondagens. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista.
4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente. 7732-2/02 -
Aluguel de andaimes. 3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos. 4221-9/02 - Construção de estações e
redes de distribuição de energia elétrica, 4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio,
4313-4/00 - Obras de terrapienagem 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de
andainres e outras estruturas temporárias. 4211-1/02 - Pinlura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos. 7112-0/00 - Serviços de engenharia. 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não
especificados anteriormente, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração, 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas,
4222-7/02 - Obras de irrigação. 4391-6/00 - Obras de fundações, 4299-5/99 - Outras obras de engenharia
civil não especificadas anteriormente

Endereço: RUA 21 DE ABRIL, 14, CENTRO

Municipio: Município de Igarapé Grande

CEP;65720000 >

Local e data: Município de Igarapé Grande, sexta. 21 de maio de 2021 ^

JAIR MARINHO SANTOS
secretaria Municipal de Tributos

Observação

Código de Autenticidade; 21JKUNOIVJ



EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

PB0n&i«A8'MA

PWti- QVO o t/2Q2
FLg. ::_ /c/o3 '
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22-05/2021

PeOfftf<AS/MA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

CNPJ; 21.690.520/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazetida Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que
não constam pendênctas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://\vww.pgfn.90v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1,751, de 2/10/2014.
Emitlda às 20:37 25 do dia 22/05/2021 <hora e data de BrasHia>.

Válida até 18/11/2021.

Código de controle da certidão C455.9D2C.81FB.06O2
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS

CPF: 054.487.423-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei n°
8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 10:44:47 do dia 08/06/2021 <hora e data de Bras(lia>.
Válida até 05/12/2021.

Código de controle da certidão: CE8A.4BD3.94B6.82E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO"

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 164870/21 Data da Certidão: 22/05/2021 20:18:44

CPF/CNPJ 21690520000143 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

-^bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 19/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gav.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/05/2021 20:18:44
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: Q35743/21 Data da Certidão: 22/05/2021 20:20:58

CPF/CNPJ CONSULTADO: 21690520000143

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^rma do disposto do artigo 156 da lei 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento é vinte) dias: 19/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando np item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22mi2Q2'\ 20:20:58



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Igarapé Grande "

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças - SEMAD.
Rua São Francisco, S/N, Centro, CEP 65.720-000

CNPJ: 06.323.208/0001-28

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° 026/2021

PlOREtMAS/MA

Proo, Jíl2j5£^202 I
FLS: /VD&

iWdH;

Certifícamos apôs a realização das consultas procedidas nos

arquivos desta Prefeitura Municipal, consubstanciado pelo Art. 240 e 242

da Lei n® 7799, de 19/12/2002 e disposto no Art. 206 da Lei n" 5.172 de

25 de Outubro de 1966, constatamos que não tem nenhum debito

municipal sob quaisquer imposto que exista, a esta Fazenda Municipal,

até a presente data sobre o referido contribuinte, EDIFICA

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ, de n° 21.690.520/0001-43. localizada na

Rua 21 De Abril, n® 14, Centro Igarapé Grande - MA.

Este documento é válido por 90 (noventa) dias, a contar da data de

emissão.

IGARAPÉ GRANDE - MA, EM 01 DE JUNHO DE 2021

JAIR MARINHO SANTOS

Diretor de Divisão de Tributação

CPF: 198.^3.953-87
.tòlr Uamho Santos
0//% Tributos

Pref. fsUm. Ig. Grande - iMA
3£CSgTOfroi7ÍZ0i7

Podw Judioano TJMA. Selo
AUTENT031070V2WOKSVAfja7VVe?

lãosrie. A» jaie, tobiriíií

fEMPRSO.IflConajltBSm I,
hnea.(/Min ifuB.liiabr V

. wrtRTÔR".' .-v 7.-ICIÜ ÜNICO
'J.í.. lAMINHA

Av. J».ÍA Cartalíio, 79 • CenlfO

TeUrJooe; (89) M47.1ft6
CEP: «.72e.»ie

^IGARAPÉ •RAND6 • \

gjgjyaie Aulorlisdâ

Se;;s>lit Wnluítál * OanlelH*
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^  ̂ I 0b.323.2O8/OUU1-20 ■
"^FeírL-ra MUWIC/PáL DE

IGARAPÉ GRANDE

Rua Sáo Franci&co sin"

ESTADO DO MARANHÃO , cep 65 720-000
Prefeitura Municipal de Igarapé Grantfé''^® Granai m=

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças - SEMAD.
Rua Sào Francisco, S/N, Centro, CEP 65.720-000 1—

CNPJ: 06.323.208/0001-28 L ^^ORE"<ÃSÃiÃ
Proc. 21^oo2202J.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" 043/2021

Certificamos após a realização das consultas procedidas no

sistema desta Prefeitura Municipal, consubstanciado pelo Art. 240 e 242

da Lei n° 7799, de 19/12/2002 e disposto no Art. 206 da Lei n° 5.172 de

25 de Outubro de 1966, constatamos que não há quaisquer débitos de

inscritos em dívidas ativas até a presente data sobre o referido

contribuinte, EDIFICA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ, de n"

21.690.520/0001-43, Residente e Domiciliado na Rua 21 De Abril. n:14

Centro Igarapé Grande - MA.

Este documento é válido por 90 (noventa) dias, a contar da data de

emissão.

IGARAPÉ GRANDE - MA, EM 01 DE JUNHO DE 2021

JAIR MARINHO SANTOS

Diretor de Divisa^ de Tributação
CPF: 198jfr3.953-87

jfili Santoo

O/pTC Tributos

^ro(. Ig. Crande - MA ,
OECRÇTOíroiTíroiT /~>v /

Podar judiasno TJMA. Selo
AUTENTmi07iyYDAAYBXO756O2U,
l(/OS'SQai 15.05.16. Ato 13.1S. ToBlRS{,13
Emol n$ 4,63 FERC Rf 0.13 FADEP RS 0.«
FEMPRSO.iaConeullogm V
hRpt//9alo.l7iiiiM"6' V I

kl \à
HMkMl"}

-artôrio 00 oricio único
•ias caminha

Av. .I»A« Carviifco, 79 . Cenlfo
(#9) M47-1f«6

CEf: M.720-M0
I IGARAPÉ «RANOE -

fui {[iDtifiu HmfaaM
Escrevente Autorizada

Sermitia EzlralodlciBi de Igs3(é Grsil^





^  ̂ j^^.^ütí/uuu 1 .28-«
JÉjfe PREF&TURA MUNICIPAL OÉ
MeaiE IGARAPÉ GRANDf.

Rua 3áo Francisco, s/n"

ESTADO DO MARANHÃO CEP 66 720 000
Prefeitura Municipal de Igarapé Grab^ r ^p<1 gr a. o. m.„.g^j

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças - SEMAD.*pgQRt,.2Ãs?MÃ
Rua São Francisco, S/N, Centro, CEP 65.720-000 P,oc ?7 0<(OOS"/?n7 /

CNPJ: 06.323.208/0001-28 p, q ' ./jio

Alvará

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

LICENÇA: 014EXERCÍCIO: 2021 LICENÇA
MUNICÍPIO: IGARAPÉ GRANDE - MA
CONTRIBUINTE: EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

ENDEREÇO: RUA 21 DE ABRIL, N: 14. CENTRO, IGARAPÉ
GRANDB-MA

ATIVIDADE PRINCIPAL: 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIOS

NOME FANTASU; EDIFICA CONSTRUÇÃO

INSCRICAO MUNICIPAL: 0012

CNPJ: 21.690.520/0001-43

CAD. ECONÔMICO: ********* /
DATA DA ABERTURA: 15/01/2015 A /
RESTRIÇÕES: NÃO POSSUI RESTRIÇÕES. ^ W

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTAR]^
JUNHO DE 2021.

01 DE

VISTO: 01/06/2021

jairImárinho santos
Diretor de Divisão de Tributação

CPF: I98.6iá.953-87CPF: 198.6^.953-87
jelr tr.sMho .Sa^tor^

CHr.jM Tributos

ATENÇÃO: O PRESENTE SER FIXADO EM
LOCAL BEM VISÍVEL À FISCÂLIZAÇaSdA PREFEITURA EA
DEVERÁ SER RENOVADO ANUALMENTE. ,'v/

VALIDADE: 31/12/2021

«1,,

00 f/ficio .xico
•IA# CAtól!>iHÁ

Av. 7V . • j■
TotvíWlr. (ítll H''. I.-I':

Í '-CASilPÍ •-
■  ' J .ij:

Poder JucItQsno TJMA Sola
*UTEfn03)070NJt.9Pa5eFZE8Q3L1«/0a/202! l&O&lt A» 13.19, TotilIBfifilí
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Çonâuliã Regulandaile tio Empragatior

peo«Ep

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 21.690.520/0001-43
Razão SoclahÊDIFICA CONSTFIUCOES LTOA

Endereço: R 21 de abril ii / centro / igarapé grande / ma / 65720-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da aü-íbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021

Certificação Número: 2021042201495693503102

Informação obtida em 26/05/2021 11:48:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade np site da Caixa:
w w w .ca íxa .g o v. br

lillps://cQnstJÍla-crf,cíiixa.aov,t)r/consultaer1/uagesíimpressao.isf



Proc. 22:21£°2/202_/_
FLS. If 12.
Rub. "

l-ODEK JUDICIÁRIO
-n^TiiiA In-i TRABAI,HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 21.690.520/00G1-43

Certidão n": 16618909/2021

Expedição: 26/05/2021, às 12:13:23
Validade: 21/11/2021 - 180 [cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que edifica construcoes LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o

n" 21.690.520/0001-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação désta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente. /íaN

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam tê -ldW^s
necessários à identificação das pessoas naturais e j\^ridj/cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministiério PúbXlco_do
Trabalho ou Comissão de Conciliaçã^ Prévia.

<4

ir. i7:icitíftí>rij'ús hr



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
PEDRt.><AS'MA

Proc. 7;oV001/2Q2

FLS.

I r\ui>.

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada enconlra-so registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/56, conforme os oaoos impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data. a referida pessoa Jurídica a sau(s) responeávQl(|s] lécnlcots) estão quites com suas
anuidades e demais obrigacScs junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA. estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita â(s] ainbuiçãojqdes) de seu(s)iQSponsãvelJveis) tãcnlcojs).

ini«ressade(a)

Emp:or,T EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 21.69O.520/0O0t-43

Registro: 0005445442

Cologoria; Matriz

Capitai Social; RS 500.DOO.OD

Data do Capital: 20A>S/3021

Atividades CNAE;

Objetivo Social; CONStRUÇAO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
PINTURA P«IA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS: OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS:
CONSTRUÇAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ElETRICA; CONSTRUÇAO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE
AGUA. COLETA OE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇAO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;
DEMOLIÇÃO OE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS: FREPARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; PERFURAÇÕES E
SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTAIAÇAO E MANUTENÇÃO EUETRICA; INSTALAÇAO HIDRÁULICA. SANITARtA E DE 6AS;
INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE R CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇAO OE
SISTEMAS E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS; OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: OBRA« DE FUNDAÇÕES; MONTAGEM E OESMONTAGEM E ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS: PERFURAÇÃO E CONSTRUÇAO OE POÇOS DE AGUA; SERVIÇO ESPEC1AUZW30 PARA CONSTRUÇAO • NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: ALUGUEL DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE fkíADUINAS E EQUIPAMENTOS E
EQUIPAMENTOS. PARA CONSTUÇAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL OE ANDAIMES; ATIVIDAOES DE LIMPEZA NAO
eSPECIFICADCS ANie^lORMENTE; SERVIÇO DE REMOÇÃO DE ACIENTES. EXCETO OS SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMETO A
URGÊNCIA.

Reslriçôes Relalivas ao Objelivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Endereço Matriz: RUA 21 DE ABRIL. 14. CENTRO. IGARAPÉ GRANDE. MA. 65720000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 04/06/2021

Data Final: Indefinido .

Registro Regional: 0000544565DDMA

Descrição ^ \ A
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 7 \1 ] H

Informações I Notas 1 X.,
- A capacidade técniec-proBseional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constwtes d^se^
quadro lòcnlco.

• Esta certidão perderá a validado, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 H"!

Autos de Infração /
Nada consia y' /

Responsáveis Técnicos / V /
Pfonssionnl: CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUZA Vy'

Registro-1115698095 / U
CPF: 025.403.863-65 ^
Data Inicio 04/06/2021 l \/ *
Data Fim: Indelinido V. rJíy /
Data Fim de Contrato: Indefinkte //\
Títulos do Profissíonai: (/ A

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. D.E2W06/73. DO CONFEA.

AnutenliciiJade doala CeriHjSc ooitesni ueriCcada-sm: l>nps;//cieB-ms,sltsa.coFn.t)r/put]rico/. cem a chave: 6307^
Imprsísoem' 16/06/2021 ea >9:50:00 por: M^l. Ip' 177.07.92.9



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Tipo de ResponsablCdaüo: RESPONSÁVEL TÉCNICO

NO 848870/2021

Emissão: 15/06/2021

Validade; 12/12/2021

Chave: 6307v

fEDREt'íAS'MA

Proc. 77 nvQ0V202_/_
FLS. íi'^
Rub J

Pfotlsslonal; LUIS AUGUSTO MACEDO BATISTA

Rogislro: 191S653899

CPF CM1.036.04J.19

Dsia Inicio: 04/0612021

Osia Fim: Indelinldo

Dala Fim de Contraio: Indellnido

TIluIos do Profissional;

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. T DA LEI FEDERAL N' 5.194. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. r COMBINADO COM ART 25 DA
RESOLUÇÃO N° 216. DÊ 29 DE JUNHO DE 1973. DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N® 1.048, DE 14 DE
AGOSTO DE 2013. 00 CONFEA),

Tipo de Rosportsabilidado: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

SaC'0' FRANCISCO JONH LENQ D. DOS SWTOS

CPF: 054.487.423-13

Função; EMPRESÁRIO

A autenilcidade desta CeiDOóo podeser veiircaSaeni: hinpsJ/cn»oia.a!»c.com.bi/puttiCQ/. mm a chave: 630'y
RnpiesMeRi: leWZOZ: ét 19:50:00 por. aOspL Ip; ̂ nA^.9^S
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Resolução N° 102S de 30 dc Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-MA NO 788059/2017

Emissão: 14/09/2017

•Validade: Indefini3ã>

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão PEDREi'tAS'MA

Proc. -77 0^007202^
pLs.

lUQÜ

CERTIFICAMOS, para os dovídos Tns, que consla om nossos arqjivos o registro ds Acervo refsronto a[s) Anolação{OBs) de Responsabilidadefe]
Tácnica(sj - ARTs. consiartoís) da Piosorte CERTIDÃO, tendo sido cctmprovada a execução o conclusão da(s) abrs(s} olOu servlço(s] indicado(s)
contorma da9critão(Oas) abaixo.

In(erassado{a)

PrcüiE cnn' CARLOS EQUAROO 90RGES DE SOUZA

Registro: 111569809-5

CPFr 025.403.663-65

Tipo de Ragistro: PROViSORIO

Oau Inicial: 22n38i30i6

Oala Final: Iridetinldo

TilulOiS)

GRADUAÇÃO

ENGENHEiRO CIVIL

Atnbuiçao: ART 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29^6/73. 00 CCWFEA.

fnstllulçáo de Ensino: CENTRO UNIVERSíTARíO D0MARM4HA0

Data de Formação: 0Br08f20t6

Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Empresa Conlralade

ZEPPELiN CONSTRUCOES LTDA - EPP

Informações I Notas

• A Certidão do Acervo Tãenico (CAT) é qual o atestada está vinculado constituirá prova da capacidade Uenleo-prenssienal da pessoa
Juridica somente se o responsável láenleo indicado esliver eu venha a ser integrado ao seu quadro lácnlco por mele do declaração entregue
no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

• Certincamos que se onconlra vinculado a presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n° B.666/93, expedido pela pessoa
Jurídica contralanto, a quem cabo a responsabilidade pela veracidade e exatidão das iníormações nele constantes. Ê do reeponsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional om conformidade com a Lei n° 5.194/66 o Resoluções do Conssiho Federal de
Engenharia o Agronomia - CONFEA,

- Esta certidão perderá a volidado. caso ocorra qualquer alteração posterior dos elomontos cadastrais nela contidos.

-Fiea(m) Exeluidefs). no entanto, p(s) serviçofs) cujas atribuições não competem ae(s) profisslonaljls) em questão.

ARTJs) _

MA201&006e56t

Certidão n° 788059/2017

14/0912017,10:54

Chave de Impressão: YZa9c

Aedehtiddai»deiteGetiiaaepede ser wiâcaoaem'lutpxV/eroHnx «uc.cem.Br/ptibkce/. ecni s chave. yZbSc

Imptessaem: laroS/iOlTâMO.WSOponadiplip 181 180.549
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ATESTADO DE CAPAGDADE TÉCNtCA

PED«Ec«S/MAProc.no'^nfíJ/207 f j

Atestamos para os devidos ftns de capacidade técnica, que a empresa

2EPPEUN CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF sob o N®

11 775-210/0001-76. insciição Municipal N" 9085200-0. Inscrição Estadual N®

124190588. com sede na Avenida Principal, Qd 16 N® 19 , CEP 65.072-580, Cotiajap,

São Luís - MA, executou os serviços de REFORMA DA UNIDADE B — SEST SENAT,

LOCAUZADA NA AVENIDA JOAO PESSOA. N° 242, JORDOA, SÃO LUiS/MA -

CEP: 65040-001. conforme contrato N® 0054/2016, concorrência 001/2016 e

processo administrativo N* 0054/2016. conforme as caraderístícas e quantitativos

abaixo.

1» DADOS DE IDEWTIFICACAO:

• Profissional Responsável Técnico: Carlos Eduardo Borees De Sousa

• Titulo do Profissional. Engenlieiro CtvN

• N*. Registro Nacional do Profissional no CREA/MA: 111569809-6

• Empresa Executora dos serviços: ZEPPELIN CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

• CNPJ: 11.775.210/0001-76

• Endereço da Empresa Executora dos Serviços: Avenida Principal. Qd 16 N®

19. CEP 65052-580, Cohajap, São LuiS - MA

• Conü-atante dos Serviços: SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST

SENAT

• CNPJ da Contratante: 73.471.989/0010-86

• N® do Contrato: 0054/2016

• Valor do Contrato: R$ 758.878,27 (Setecsntos e cinqüenta e oHo mil.

oltocerrtos e setenta e oito reais e vinte e sete centavos)

• Endereço da Obra: Avenida Joio Pessoa, n® 242, Jordoa, São Luis/ MA •

CEP:65040-001

8EST - 6int;a Socsi o» tnoMCil»-UnldMi B o»-ao UMl*. Ttl.: et} ttiseai
A>. Jo*ú PlMca.SU.JoiVn CEK «SMft40t
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PEDRê".hAS/MA

FLs'

• Area construída; 3.234.29 mZ

» Obra Registrada no CREA/MA sob a ART n'.; MA201600S6581

• Período de execução da obra: 01M2/2016 a 30/04/2017

02 PRINCtPAtS características TÉCNICAS DA OBRA:

A REFERIDA OBRA EM CONFORMIDADE COM A PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS EXECUTADOS.

CONSTA SER\rtÇOS DE TRATAMENTO DE PISO GRANITINA^OLIMENTO

MECANIZADO EM PISO ALTA RESISTÊNCIA. FORRO EM PVC, DIVISÓRIAS

DRAYWALL, VIDRO TEMPERADO ESPESSURA 10MM, PINTURA GERAL.

PINTURA EPÔXI EM PISO, DIVISÓRIA DE GRANITO, ALVENARIA DE VEDAÇÃO

DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 14X19X39CM, CHAPISCO. REBOCO,

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO, ESQUADRIAS METÁLICAS -INCLUINDO

FERRAGENS E VIDRO. INSTALACAO HIDRAUUCA PARA ABASTECIMENTO

DOS VASOS, CHUVEIROS. LAVATÓRIOS, PISO VINlLlCG, CONTRAPISO,

REVESTIMENTO COM PASTILHA DE CERÂMICA. PISO EM PEDRA SAO TOMÊ-

RETIRADA, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO, PISO EM

CONCRETO 20MPA IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHAS E LAJES COM EMULSAO

ASFALTICA E REVISÃO GERAL DO TELHADO.

ATESTAMOS AINDA QUE A EMPRESA TE\^ UM BOM DESEMPENHO.

CUMPRIDO TECNICAMENTE OS TERMOS DO CONTRATO DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS. PORTANTO. NÃO TENDO FATO QUE NÃO DESABONE SUA

IDONEIDADE.

São Luls. 03 de Julho de 2017

/ DíKwflBsesiiseww*»
siouie-iM.

«Sr-l«M«aSac«il«aTaufeW-IM0Mt8«-SlsU«m*-T*.m)B1»4Sn
w.ja*or<Mri«.aajo«McaM»m9i •—miiiaiin w
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SE5T SEHAT
Imti ioif *i tiBOtl

Vinithcwia
I»'•viVirtf PEDRE»<AS'MA

QUAffT.

220.00

860.00

704,00

REFORMA GERAL PA UNIDADE DO 8EST SEWAT DE SAO LUIS ■
PLANiLHA ORÇAMENTARIA

M  I SERVIÇOS I UND |
SERVIÇOS AUXIUARES / ADM
Enoenhetfo Civil de Obra Pleno H _
Me^re ds obras H _
Apontador ou apropriador com encargos ^
oomplemenares | L
SERVIÇOS PRELIMINARES
Placa de obra em cbspa de aco galvanizado ou
lona
Instai/ngacao pmvlsorla elétrica baixa ten&ao p/ cant
de obra • M3<have 100A carga 3icwh. 20cv. excl UN
tomec medidor

Aluguel containerrescni/wc c/1 vaso/t lav/1 mlc/4
chuv Iargs2.20m compr=6.20m 3lts2.5Dm cbapa
aço nerv irapez forroc/lsol termo-acusi classis reforc MES
piso compens naval inci insleletr/hidro-sanil excl
tranaplcarpa/descarga
Execucaode escritono/wc/almoxanlaúo em canteiro

de obra em alvenaria, nao incluso mobiliário e M2
equipamentos.
MODULO ADMINISTRAÇÃO
Retirada de divisórias em chapa den^eira, com
mwitantea meaiicoa
Retirada da folhas de porta de passagem ou
{aneia
Redrada de batentea de madeira UN _
Redrada de ferro existente M2

Tratamento do piso granitína - Umpeze e polimento
mecanizado em piso alta resistência, utlfizando M2
estuque com adesivo, cimento branco e corante

Fornecimento e instalação de forro em PVC M2 _
tnataiação de divisórias DRAYWALL M2 _

Kli de porta de madeira para pintura, seml-oca (Leve
ou media), padrão médio, 70.60 e 00 x 210CM,
espessura de 3,5CM, itens inclusos dobradiças, UN
monlagem e instalação do batente, fechadura com
execucáo do furo - Forrrecimenlo e instalação

instalação de vidro temperado na sala do coordenador
vidro temperado incolor, espessura 10MM, _
fornecimento e instalação Inclusiva ferragens, massa

para vedação
Revisao/readaquacao da parte elethcse u
iluminação • eletricista

SEr - SKTicaSecW >M Tnn«m • Unttotf»Sn - SM UWUA-TaU M aiftJCI
Av. Ms Mm. 2(1.JMMCEP: tSPtMú t ■ «wiuMBeuUtBSr

153,12

10,00

216,20

216,20

1S6.7S

|i*roc.

FLS..
Rub.
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REFORMA GERAL DA UNIDADE 00 SEST SENAT DE SAO LUÍS - MA

PLANILHA ORÇAMENTARIA
SERVIÇOS I

Pmiurs interna das paredes - aplicacao de (undo
seiador látex pva em paredes, uma demao
^licacao manual de (Mnlura com linia látex pva em
paredes interna e laje, duas demaos

Ponto de Iluminação residencial irtcluindo interruptor
simples, caixa eietnca. eievoduto, cabo, rasgo, quebra
e cíiumtjamento (excluindo luminéria e lâmpada).

Ponto de tomada resídertcial, incluindo tomada
l0a/2S0v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo.
quebra e chumbamenlo AF_QU2016

Ponto Internet, induindo tomada propna. caixa elâtrica.
eletroduto. cabo, rasgo, quebra a chumbamenlo

Ponto Telefone, iricluinda tomada própria, caixa
elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e
chumbamento
Interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada de
embutir 2p4-i 10 a. sem suporte e sem placa -
fomeamento e instalação Af_12/2015.
Tampa caga 4x2 ou 4x4

Ponto Dreno Ar condicionado. Incluindo carto de 2S

mm. rasgo e chumbamento em alvenaria.
Recolocação de folhas de porta de passagem, de 70,
B0e60x210cm. espessura de 3.Sgn.
Cdxa pam porta de 60,70.80.90x210cm. padrão
médio - fomecirTiento e montagem aí_08(2015

Alizar/guamiçâo de 5x1.Sem para porta de B0x210cm
fixado com pregos, padrão médio - fornecimento e
InaaIação.
Pintura epoxí em piso. incluso emassamenio e fundo
preparador
Pintura com tinta protetora acabamento grafite esmalta
sobre superfície metalica. 2 demaos

' Pintora a deo brtlhanta sobre superfide metalica. uma
demao Incluso uma demao de fundo anticorrostvo •
pintora dos brisas e outros
Fechadura de embutir com cilindro, externa, completa,
acabamento padrão médio, incluso execução de furo -
fornecimento e Instalação.

■ MODULO TREINAMENTO
Retirada de divisortas em chapa de madeira, com
montantes metálicos

UND QUANT.

fvl2 324.00

M2 324.00

138,64

139,44
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ITEM

0403

Mictorio «tonado de louca de louca branca com

pertences, com registro de pressão de l/2~ com
canopla cromada, acabamento simples e conjunto
para fixacao • fornecimento e instalacao

QUANT.

4.00

4,00

323.03

REFORMA GERAL DA UNtOAOE DO SE8T SENAT DE SAO LUI8"ÕÍÍÃ
PLANIUIA ORÇAMENTARIA

I  I SERVtÇOS I UNO |~QÜ]
Retirada de fòilias de porta de passagem ou

_ janela ^
Retirada de batentes de madeira UN 4,
Retirada de foiro earteanle M2 32:
Remoção de dispositivos para fucionamento ^
de aparethos sanitanos
Desmonlagem e remoção de divisórias da mármore ... ..
ougranito f
Oemolícao de alvenaria de elementts cerâmicos

vazados para abertura de portas e paredes ]

Oemolícao de revestimenu de argsmassade cal e _ .«ni
areia do tianheiro a ser transformado em sala

0409 Retirada de entulbo - remoção manual de entulho. M3 19,80

Bancada de gianito cinza polido 180x60cm. com
duâscutiasde embutir deaco inoxidável media.

0410 valvuia americana em metal cromado. sífao flexível UN 2.00
em pvc, engate flexível de 30cm, torneira cromada
longa de parede, 1/2 ou 3/4 • fomec e Instai.

Bancada de granito cinza polido100x60cm.com
cuba de embutir do aco inoxidável media. valvuIa

0411 americana em metal cromado. slfao flexível em pvc. UN 1.00
engate flexível de 30cm, torneira cromada tonge de
parede. 1/2 ou 3/4 • fomec e instai

Vaso sanitário slfonado com caixa acoplada kmça g __
branca - fornecimento e irtstalagflo '
Vaso sanitário silonado com caixa adopada louca

0413 t}ranca para deficientes (PNE) - fomeclmenlo e UN 2.00
instalacao
Instalacao hidráulica para abastecimento dos vasos,
chuveiros, lavalonos, ponto terminal de agua fria

041S (subramal) com lubulacao de pvcdn25mm, UN 12,00
instalado em ramal de agua. incluso rasgo e
chubamenio em alvenaria.
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1  REFORMA GERAL OA UNIOAOE DO SEST SENAT DE SAO LUIt}-MA
1  PLANILHA ORtpAMENTARIA

;  tTEM SERVIÇOS UNO QUANT.

0417

Tratamento do piso granltína - limpeza e polimento
mecanizado em piso alta resistência, utilizando
eslugue com adraívo, cimento branco e corante.

M2 758.01

0418 Fornecimento e Inal^cao de forro em pvc M2 489.45
0419 Iftstalacao de divisórias drvvrali M2 65.88

0420

InstaisçâQ de vidro tempeiado na secretana - vidro
temperado Incolor, espessura lOMM, fornecimento e
instalação intíusive ferragens, massa para vedação

M2 8.40

1

0421

Balcão em granito branor polido, esp=3cm. assentado^
com argamassa traço 1.4 arremate em cimento '
branco, eicciustve ferragens - ater^dlmento da
secretaria

M2 12.33

0422

1

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (Leve
ou media), padrão médio, 70. 80 e 90 x 210CM,

espessura de 3,SCM. itens inclusos dobradiças.
montagem e instalação do batente, techadura com
execução do furo - Fomeomento e instalação

UN 6.00

0423

Instalação de vidro temperado na sala do coordenador <
vidro temperado incolor, espessura lOMM.
fornecimento e Instalação inclusive ferragens, massa
para vedação

M2 3.36

0424
Revisao/readequacao da parle elelricae
Iluminação - eleirictsta

H 48.00

Divlsofia de granito • divisória em marmoríte espessura
35mm, chubamento no piso e parede com argamassa
de cimento e areia, pollmento manual, incluindo
terragens
Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto
de I4x19x39cm (eqsessurade 14cm) de paredes
com area liquida menor que 6m2 com vãos e
argamassa de assentamento com preparo em
betoneira.
Choptsco aplicado somente em estruturas de
concreto em alvenaria internas, com desempenadeira
dentada, argamassa insdustríalízada com preparo
manual.

171,24

SfST-$«M(sSKMMriMpen>-Ui>U>d*eW-atoLiM>UA,T«(:|W|»lt4SI
Ay. M»Ptuoa.Ml MOM CEP: •«mrJMtMUwg
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REFORMA GERAt OA UNIDADE DO SEST SENAT OE SAO LUIS - MA

PLANILHA ORÇAMENTARIA
W  I SERVIÇOS I UNO | QUANT.

Reboco- massa umca. para recebimento de pintura.
em argamassa industrializada preparo mecânico.

aplicado com equipamento de mistura e projeção de _
1.5m3/ri de argamassa em laces internas de 171.24
paredes, espessura de 2ãmm. com execucao de
taliscas.

149.87

542.85

S42.6S

168.00

126.00

126,00

Revestimento cerâmico para piso com placas lipo grea
de dlmensfles 35x35cm ir>clulrrdo rejunte
Pintura internas das paredes - apllcacao de fundo
selador látex pva em paredes, uma demao.
Apllcacao manual de pintura com tinta Istex acrílica em
paredes Internas e laje, duas demaos.

Esquadnas metálicas para salaa-inclulndo esquadrtas.
ferragens e vidro, fornecimento e instalacao

Recuperacao de ret>oco das paredes Internas com
apUcacao de massa de alta resistência
AplicaçSo e lixamento de massa Ialex em paredes.
duas demâo
Recuperacao dos brtses com comptemeBacao nas
safas a serem constuldas
Pintura a oleo brilhante sobre superfície metalica. uma
demao incluso uma demao de fundo anticorroaivo -
pintura doa brtses.

Ponto de Iluminação residencial Incluindo Interruptor
simples, caixa elétrica, eletrodulo, catx». rasgo, quebra
e cftumbamento (excluindo lumirtária e lâmpada).

Ponto da tomada residencial incluindo lomada

10a/250v, caixa eiétnca. etetroduto. cabo, rasgo.
quebra e chumbamento.

Ponto Inismel. induíndo tomada própria, caixa elétrica,
eletroduto, cabo. rasgo, quebra e chumbamento

Ponto Telefone. Incluindo lomada propna. caixa
Mtnca, eletroduto. cabo. rasgo, quebra e
chumbamento
Interruptor sim|Mes(1 módulo) com 1 tomada de

embutir 2p+t 10 a. sem suporte e sem placa •
tomecimento e instataçâo.
Tampa cega 4x4

Ponto Dreno Ar condicionado. Incluindo cano de 25
mm. rasgo a chumbamento em alvenaria

StST • tomfo Soutli» Imwora - Untuoa an - Sfc> LimM*. lU. m UtMtZI
*». JaH ri«ii»Bi.rc. jcnio* CtP. tiWW •—.itwiunqnr
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SEST SÊHAT ijmtsxn a> bvina

QUANT.

149.96

308.05

REfORMA GERAL OA UNIDADE DO SEST SENAT OE ST^O LUIS • MA
PLANILHA ORÇAMENTARIA

W j SERVIÇOS I UND I QU<
Pomo sanitário com tubulação üe pvc, dn 40 mm.
instalado em ramal de esgoto. IndusQs rasgo e UN 1.
cftumbamento em alvenaria. at_l2r2014
Registro de gaveta bruto, Islão, roscãvel. 3/4", com
acabamento e canopta cromados. fomeodo e UN 4.
instalado em ramal de água af^l2/2014

Torneira cromada tubo móvel, de mesa. 1/2" ou 3/4".
para pia. padrão alto - fomeomento e instalação

Recoiocação de folhas de porta de passagem, de 70.
aoe90n210cm. espessura de 3,5cm ^
Conirapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia),

preparo com tielonelra 4001, espessura 4 cm para _
ãroas secas e 3 cm para áreas molhadas, para
edificação habitacional multifaminar
Aplicação e lixamento de massa látex em (Mredes, ...
duas demaos. _L _!
Revestimento cerâmico [»ra parede com placas tipo ...
gres de dimensões lOxIQcm Incluindo rejunte.
Peiloril em mármore branco, largura de I5cm.
assentado com argamassa traço 1:4 (cimento a areia M 16
meda), preparo manual da argamassa
Viga superiof em concreto armado FCKB25Mpa M3 O,
Luminária llpo calhe, de sobrepor, com reator de
partida rápida e lâmpada fluorescente 2x40w, UN 18
completa, lomedmenio e mstalaçao
Piso em granilite, marmortte ou granitina espessura ̂  jl.) 34
mm, incluso juntas de dllaação plásticas
MODULO 3AU0E
Retirada de divisórias em chapa de madeira, com
montantes metálicos
Retirada de fothas de porta de passagem ou 25
ianela
Retirada de batentes de madeira UN 17
ReüTBda de forro existente M2 351
Remoção de dispositivos para fudonamoito
de aparelhos sanltanos
Oesmontagem e remoção de dMsonss de mármore
ou granílD
Demolição de alvenaria de elementos cerâmicos

vagados para atrertura de portas e paredes.

Retirada Ce entulho • remoção manual de entulho M3 16

Retirada de bancada de granito UN 7,

17

SEST - Stfin;o Secui do rtnpora • WUM e « • sa> UáMA-TiL: an&IS4U1
Av. Jalo°MtM.2)lMn3oiCEf U04S4ei .«vo.uUHnUagAr

.00

3S0.B7
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REfORMA GERAL DA UNIDADE DO SS8T SENAT DE SAO LUÍS • MA

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM I SERVIÇOS I UND | QUANT.
0512 Instalacao fle tiivisorias draywail M2 72.35

Instalação de vidro temperado na secretaria - vidro
0513 temperada Incolor, espessura 10MM. fornecimento e M2 12,00

Instalação inclusive ferragens, massa para vedação

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça
branca - forítecrmenlo e inslaiaçâo
Vaso sanitário sifonado com caixa aclcpada louca

0515 branca para deficientes (PNE) • fornecimento e UN 2,00
instalacao
Instalacao hidráulica para abastecsnenio dos vasos,
chuveiros, lavatonos. ponto terminal de agua fria

0517 (subramal) com lubulacao de pvcdnSSmm. UN 10,00
instalaoo em ramal de agua, incluso rasgo e
chubamento cm alvenaria

Mictorio sifonado de louca de louca branca com

0518 pertences, com reglstrode pressaode 1/2" com
canopla cromada, acabamento simples e conjunto
para ftxacao • fornecimCTto e instalacao
Tratamento do piso granitlna - limpeza e pcllmento

0619 mecanizado em piso alta resistência, utilizando M2 55,10
estoque com adesivo, cimento branco e corante

0520 I Fornecimento e Instalacao de Forro emPVC I M2 | 350.87

668.08

666.08

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (L^e
ou media), padrão medio. 70.80 e 00 x 210CM,
espessura de 3,SCM. itens ItKlusos' dobradiças,
montagem e instalação do t>atente, fechadura com
execução do furo - Fomecimenlo e instalação

Revisao/readequacao da parte elétrica e

iluminação • eletricista
Pintura interna das paredes - aplicacao de furtdo

seladof látex pva em paredes uma demao.
Aplicacaa manual de pintura com tinta ialex acrílica em
paredes Internas e laje, duas demaos,
Oivrsona de granito - divisofia em marmonte espessura
35mm, cnubamento no piso e parede com argamassa
de cimento e areia, pollmenlo manual, incluindo
ferragens.

Esquadrias metálicas para salas-incluindo esquadrias,
ferragens e vidro fornecimento e instalacao.

Recuperacac de reboco das paredes internas com
apficacao de massa de alta resistência

5EST - Sirvlçs Smw 00 rmupm. UnUMa a «S • SSi UM/NA-TH: (H) niMUI
A.. Jc4« JWOM CEP: fiiOlfrOOt. m Jk
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QUANT.

126.00

261.52

REFORMA GERAL DA UNIDADE DO SEST SENAT DE SÃO LUIsnüÃ
PLANILHA ORÇAMENTARIA

W  I SERVIÇOS I UNO POU
Recuperação dos Dríses com complemenlaceo néis _ _
salas a serem constuldas
Pintura a oleo brilhante sobre superfície metallca, uma
demao incluso uma demao de fundo enticorrosivo - M2 26
pintura dos brises.

Retirada de viga metallca M ia
Viga • perfil u enripocido 5" x 1/8 24,5 kg/pc M 12

Ponto de Iluminação residencial incluindo interruptor
simpJes. caixa elétrica, elelmduto. cabo, rasgo, quebra UN 6.
e chumbamento (excluindo lumlnãns e lâmpada).

Ponto de tomada residerwial incluindo tomada

10a/250v. caixa elétrica, eletrodulo. cabo, rasgo. UN 21
quebra e chumbamento

Ponto Internet, incluindo tomada ptopna, caixa elétrica.
eletroduto. rtebo. rasgo, quebra e chumbamento

Pomo Telefone. Induindo tomada própria, caixa
elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e UN B
chumbamento
Interruptor simples (1 médulo) com 1 tomada de
embutir 2p*l 10 a. semsuporteesem placa - UN 11
fornecimento e instalação.
Tampa cega 4x^ UN ^
Ponto Dreno Ar condicionado, Inclulrrdo carro <1e 25
mm. rasgo e chumbamento em Penaria. ^
Ponto sanitário com lubuiaçáo de pvc, dn 40 mm.
instalado em ramal de esgoto, inclusos rasgo e UN 2.
chumbamento em alvenaria. af_12/2014
Registro de gaveta bruto, lalâo. roscãvel. 3f4". com
acal»menlo e canopia cromados fornecido e UN 2
instalado em ramal de água.

Torneira cremada tubo móvel, da mesa, 1/2" ou 3/4", _

para pia. padrão alto - fornecimento e instalação.

Recolocaçãode fechas de porta de passagem, da 70.
eDe90x210cm, espessura de 3,5cm
Demolcao de piso de alta resistenoa (SlhtAP Cod M2 22
Conba^soem argamassa traço 1:4 (cimento e areia],
preparo com betoneira 400 i. espessura 4 cm para
éreas secas e 3 cm para éreas molhadas, para M2 22
edificação habitacional muKifamiiiar (prédio) -
(proposta)

SESr - tsnrtso IscM 4e rcmtoni ■ UMM»aos •Stot IIÍMU. Itl: (K) R1MS21
A*. J«tePttaio<.M. Mm CEP: euiawi - mntttmuitii'
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iTEM

060102

060103

060104

06D105

060111

050112

060118

060120

REFORMA GERAL DA UNIDADE DO 5EST SENAT DE SAO LUtS

PLANILHA ORÇAMENTARIA
SERVIÇOS

a manual de entulho em cacamba Sm3

Caçamba de entulho Sm3

Retirada de azuleio colado

Reglartzacâo de superfície de conc. Aparente

Aplicacao de Impermeabilizante - argamassa
potimerica/emusao frio asfalto.

Contrapiso em arpamassa traço 1:4 (clmenlo e areia),
preparo mecânico com betoneira 4001 aplicado em
areas secas maiores que 10m2.

Revestimento com pastilha de ceramica esmaltada
quadrada 7x4 cm. assentada com argamassa pre-
fabricada de amenlo colanie e rejuntamento com
amenio, incluso tiorda e limpeza

Piso em pedra sao tome- retirada com
reaproveitamento - fornecimento e assentamento
sobre argamassa 13
(cfmOTtoe areia) rejuntado com cimento

Recuperacao de aiambrado em tubos de aco

alvantzado.

Pintura em alamtKado-pintura a oteo.
2demaos.

Borda em granito esp.=10 cm

T ubo de PVC para rede coletora de esgoto de parede
maciça. DN 100 mm - tomedmentoe assentamento.
Af 0612015

Tubo PVC, soidávei. DN 25iTun. instalado em rarrtai ou
sutMamal da água

Te. PVC. soidávei, ON 2Smm. instalado em ramal ou
sub-ramal de água - fornecimento e instalação
Af 12/2014

Joelho 90 graus com bucha de iatão, PVC. soidávei.
I  DN 25mm. x 1/2 instalado em ramal ou sub-ramal de UN

água - fornecimento e instalação Af_l2/2014

Registro de gaveta bruto, latao. roscável. 3/4". com
'  acst>atTTento e canopla cremados. Fornecido e UN

insiaiado.
Registre de pressão bruto, laláo. roscável. 3/4". com

)  acabamento e canopla cromados. Fornecido e UN
Instalado em ramal de água. Af_l2/2014

j  Chuveiro comum em plástico branco UN
.  Aço ca-50. diâmetro de 8.0 mm, ubirzado em

estruturas diversas, exceto laies. Af_l2/2015

UNO QUANT.

U3 5.23

MES 5.23

M2 ' 15,60

M2 ' 19.50

M2

M2 19.50

M2 19,50

nu 152.00

M2 103.60

M2 207.20

M2 7.00

M 7,50

M  1 12.00

UN 3.00

UN 3,00

PEDRLIMAS/MA

Proc.

FLS,.
Rub.

SEST . SarvIçoSaSM de rntnpoi» - UnMida 8W-SSe LbíiAM-r«l: m OIMSI
Joio Pctuu, Kl JMM CEt>: UMM01-m.acUMnMais.l)'
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REFORMA GERAL OA UNIDADE DO SEST ̂ NAT DE SÃO LUÍS - MA

PLANILHA ORÇAMENTARIA
(TEM I SERVIÇOS 1 UNO | QUANT.

Concreto fck = 20mpa. traço 1:2,7:3 (cimento/ areia
060131 média/brtta 1) preparo mecânico com betoneira 600 I. M3 0.09

Af_07/2016
Quadro de distribuição de energia de embutir, em

060122 cíiapa "itetâlica. para 12a 18disjuntores
termomagnédcos monopolares, com barramento
Uifésico e neutro, fornecimento e instalação

0602 PISCINA OE RECREAÇÃO INFANTIL INCLUtNljo LAVA PÉS
060201 Remoção manual da entullro M3 1,13

060202 Carga manual de enlullio em camintiao bas-culants M3 0,23

060122

060203

060204

060205

060206

060207

060208

060209

060210

060211

l060212

060213

060214

060215

060216

Caçamba de entulho Sm3
Retirada de azulejo cotado
Regulargacao de superficie de cone, aparente

Apllcacao de Impermeabinzante - argamsssa
polimerica/emusao frio asfalto.
Contraptso em argamas^ traço 1 4 (cimento e areia),
prepam mecânico com betoneira 4001 aplicado em
areas secas maiores que 10m2
Revestimento com pasuiba cte csrsmica esmaltada
quadrada 1. assentada com argamsssa pre-fabricada
de cimento colante e rejuntamenio com cimento,
incltjso borda e limpeza
Piso em pedra sao tome- retirada com
reaproveítamento - fornecimento e assentamento
sobre argamassa 13
(cimento e area) rejunlado com cimento
Recuperacao de alambrado em tubos de ar»
galvanizado.
Pintura em aiambrado - pintura a oieo.
2 demaos,

_ Borda em granito e3p.=10 cm
Tubo da PVC para rede coielora de esgoto de parede
maciça. DN 100 mm - fornecimento e assentamento.
Af_OS/2015
Tul», PVC. soldãvel, ON 2Smm. instalado em ramal
ou sub-iamai de égua

Te, PVC. soldável. ON 2ãmm. instalado em ramal ou
sub-ramal de água - lomecimento e instelaçào,
Af.12/2014

Joelho 90 graus com bucha de latão, PVC. sc^vel,
ON 25mm, X1/2 instalado em ramal ou sub-ramal de
égua - fornecimento e instalação. Af_12/2014

Página 14/18

PEDR6l'tAS/MA

Proc. 7,2'3',/^Ot/202?
FLS.

Rub.
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REFORMA GERAL DA UNIDADE DO SEST SENAT OE &

PLANILHA ORÇAMENTARtA
W  I SERVIÇOS

Registro de gaveta tiruto, latao. roscâvel, 3/4, com
7  acattamentoecanoplacromados Fomedcloe

inatalsflo
Registro de prsssSo bruto, latdo. roscâvel. 3/4", com

B  acabamento e canopla cromedos Fornecido e
instalado em ramal de égua. AM2/2014

9  Chuveiro comum em ptaaUoo branco
.  Aço ca-^. diâmetro de 8.0 mm. ulUizado em

estruturas diversas, exceto lajes. At_l2/201S
Concreto fck - ZOmps, traço 1:2.7 3 (cimento/areia

1  média/ brtia 1 )preparo mecânico com betoneira 6001.
Af_07/2016

CASA DE MAQUINAS/BOMBAS
Revisão das trincas eidstentes com esiucamento de

1  densidade alta. nas ̂ cas Internas e externes e

paredes e lajes
2  Impermeabilização da laje • impermeabilização de

superfície com emaulsao asfaltica a base ti'agua
_  Apllcacao manual de pintura com tinta acrílica em

paredes ertemas e internas.

Revisão das Insiaiacoes nidrauilcas da casa de tmmba

080S01

das piscinas, com substituição registros.

(O LUtS - MA

Revtsao/subsiiluicao das bombas e das instalações

hidráulicas da casa de ttombas das plscinss
Revisão com resdequacao das Bacoes do quadro de
distribuição
Troca da grelha e cstilho
Portão de ferro em chapa galvanizada plana 14 qsa
Quadro de comando
Registro de 50
D6CK AREA OE LAZER
Limpeza de superfície com jato de alta pressão de
ar e apua
' SERt^OS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
ILUMINAÇÃO ~
Revisão de todos so circuitos de iluminação externa

com troca de reatores reles e tampadas

|0S0502 (Identi/icacao dos circuitos de Üuminecso externa UN

OSOS03

QUANT.

11B.3Q

236.72

2.060,00

IdentíReeçâo de todos os circuitos de iluminação
das edificações

sesi • Scnrico bxU « TtmpDiM - LlivkUdi B a - sa> UiMW. r*L: mj JZISJOI
X'- -Mo IHmch. U3. Mdci CEP- «StMOI -«m tmnntuigK

PEOREIRAS/MA

Proc. i

FLS—

5  S I
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SiST StMT ignatua* n liaien

REFORMA GERAL DA UNIDADE DO SEST SENAT DE &

PIANILHA ORÇAMENTARIA
W  I SERVIÇOS

ExecuçSo da passeio (calçadaj ou piso de concreto
2  com concreto moldado In loco. feito em obra,

acabamento convenaonal. espessura 6 cm. armado.
af_07/20ia

d  Carga manual de entulho em cacamba Sm3
5  Cacamba de entulho 5m3

TEtiiADO
Impermeabilização de calhas/ lajes descobertas, com
Emulsao asfaltica com elastomeros. 3 demaos

Assentamento tubo pvc com junta eJasUca. dn llXimm
• (ou rovc. ou pvc defofo. pu prfv)- para apua

Limpeza e lavagem de telhas
Revisão geral do telhado com troca de buchas,
arruela e acessórios

TOTAL GERAL

Sao Luís, 03 de Julho de 2017

LO LUÍS - MA

UNO i QUANT.

107.13

369.75

M2 1.479.00

758.878,27

[  PEDRÊiRASiMA
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Icri^ltcae^a PEORe<><AS'MA

REFORMA GERAL OA UNIDADE DO SEST SENAT DE SAG LUIS - MA

PLANILHA ORÇAMENTARIA
ITEM I SERVIÇOS I UND | QUANT.

080SD4

08050&

0806

D806P1

080602

080603

0807

080701

080702

090101

0902

090201

09Q3

090301

090302

Revisão e subsUtuicao quando necsssanas, de parte
da (lacao do sistema de Iluminação das edtficacoes

existentes na calola (nSo incluindo quadras esportivas)

Revisão de tampadas, lumlnanas e reatores quando
necessários, inclusive substituição, e
remar>ejamentos pontuais para melhora do nível de
Iluminação

TOMADAS
IdenBfeacao de todr» os drcultos de tomadas
Revisão das flacoes dos circuitos com substituição da
fiacao quando neceseartoa
Revisão dos aparelhos tsRnlnais das tomadas e.
substituição quando necessários.
ATERRAMENTO
Medleao dos valores bhmlcos da matha easlente

Medicso da contlnuidede da malha de terra

Verihcacao das caixas de inspeção da malha de (erra _
com reconstrução das mesmas quando necessário

080704

080705

0B07D6

080707

0808

Adequacao dos valores encontrados aos valores
esâlwlidos em rrarma com ampliacao da malha se
necessários
Vineulaeao da malha de terra aos quadros de
dtstrfeulcao
Recomposição do projeto técnico Implantado
Emissão de laudo técnico averbado peto crea
8PDA
Revisão do spda existente com recuperacao de
possíveis inconformidades
SERVIÇOS GERAIS DA UNIDADE
PINTURA DAS PAREDES EXTERNAS
ApilcacaQ manual de pintura com tinta ecniíca em
paredes externas e internas.
PINTURA DAS CALÇADAS E PASSARELAS
Pintura acrílica em piso cimentado duas demaos -
area externe da unidade com tinta grsfitl

PATIG DE ESTACIONAMENTO

Regularização e compactação de subieito ale 20 cm
de espessura
Piso em concreto 20mpa preparo mecânico,
espessura 7 cm. com armação em tela soldada

907.70

133.00

133.00

Proc.

FLS..
Rub.

sen • $•»!(»Sewi«BTrmooiB - UMIM a o* - Sle LiMU-1M: n wei
*•- VMtflUCEP'nUfrOCI .«njMlMMtOt M

O
JT

o
KO

E
o

<0 £
l/i
c
0

c

E
ra

;q

ü <a

S%
o 0)
c o

•u
o
*o m

5 £
o
<N

o$
*õ> 1 in

o
w

O) CO

O
1/i
< «0

è
a>

.5
o

C

c
o o O
u £ to
c c
o 9

O)'•c
Q c

c lU o
o

E
3

73
«03

O O

O <D ■O
*0

2

c
O

'Ui

CD

3
u

ifí o c
UJ cc *>



Página 18/18

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART E A _ fül A
Lei n* 6^96, de 7 dedexembro de 1977 IXCM l*IM

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

ART OBRA / SERVIÇO PEURt r AS/MA
N» MA201€00665»JroC. "Zj O jC^Í/ZOZ

:FLS. IQ'iZ
llRUlíAL

1, RnpensAwl T6cntco

CARLOS EDU ARDO BORGES DE SOUZA

Titulo ENGENHEIRO CML

Emprone conIrutoOn ZEPPEUN CONSTRUCOES LTDA • ePP

RNR- 11t569B0^5

ReQitlrw, «MM1217-4

í, CoAlrdlAnco

Conlrdrunle SERVIÇO SOQAL DO-TRANSPORTE • SE5T SENAT C

AVENIDA JOÃO PESSOA fi

CompiAmoAlo' Bairro: JOROOA

OUOiM SÃOLUkS UF;MA C

País. BtmU

Telotorio (M) )2tS-463t Email prtecllUrfon»*cafl*wlsa«»t.o#9*r

Cciniraio QOSAfie CelobriUD «Kn: 22/11OOl«

Valor R$7».978^ Tipo do cortmlânto PESSOA JURÍDICA OEMREfTO PRIVADO

AçSo Infidlucional Ouim

CPF/CNPJ: ?l^?1.a89O01lM6

242

CEP «5040M1

CPFrCNPJ' r3,47i.uanoiD«6

N", 242

CE^. «SOM001

Slluflçao BAIXA OEAirr

AluíKJido. SIM OolA dn 3ilu/içflo: 11/07/2017

Motivu: COKCLUSAOOAOeRMSERVnÇO

OusulçAíi' A OBAA FOI CONCLUÍDA

3, DotIOAtlaObra/SeivIço

PiopnoIAna SEFTVICOSODALOOTRANSPORTã•SESTSexAT CPFICNPi' T3.471.SSaKMia«6

AVENIDA JOÃO PESSOA N*. 2A2

Corr^fileniisnía Bairro JMDOA

CiSAile SAO LUlS UF. MA CEP. SPUMOt

TiHolonv (U) 311E.4631 Emitf' prtpdilatoniArii^AitiiinatArghc

CoorcMnudiu GAogralIcaJi: LAIHud»; D LongKiMfe: O

Dula lia mloa «Il13reei6 Previsto M Itrmno: M/OaiaiT

FimWulBtle Conwfclal

4, AUvitfada TAcniea

1 ■ ATJACAO OiaMMtoa UnSede

S3 - EXECUCAO > ATIVIDADES DE A.RT. -v eAOI» - SERVIÇOS AFINS B CORRELAtOS BA 3234.2S <n>
EOiriCAcc«s

i. ObiBruçSM

SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE BOS - SEST SENAT 8A0 LUÍS - MA (PROCESSO IT 00S4/3IM9)

0. DaelaracSas

Doctvo nua oMPu ainummlo as rgarasdoOTMplulnArta;agvi»CT» na» ncvtTTaa lacnlcaé da ABNT, rm lasialinto mpeelSaaneiJeamn. SESS/EOM.

T. Entldada da ClaaM

SENGE - SINO DOS ENGENHEIROS DO MA

u e
ç> a>

__ S. AsaJrxahiras

DQ<lOfo>arc«nwgqaootf»»a»MJaiiMiJa»»aiTai CAttaOs ftouAROO soRoas oe aovzA -cpf - eu.«si4«$-is

««u seRvieo8dcuu.oo7iMJ««POXie>«EiTseH*T.cMFj:

7)4Tt.nV9eiM4

__ 9. InVomiaçSM

* A ART 4 vAiidii hOfinHiin quando qutsân. medMnt» apraaMntaçfto docomprovant»do pasamanto eu conrorAiieüi nn uti> deCren.

10. Valor

Valor dnA^?T: RS 195.06 Page Ofn; 30/41/M16 NosaeNu/nerg: ft300572675NosaeNu/nerg: ft300572675

aMIMCdflOBMKlMT pea***'««r«C»«l«Tt< áflpt V«*'|^ sfZTO

hfweieem 14.V%T2U aaV M M rer «oieL
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 848939/2021

Emissão: 16/06/2021

Validade: 30/07/2021

Chavff- wnwv?
PED«E'-<*S'MA

proc. ̂ 7oy)0g/20? -L
FLS. NSI

CERTIFICAMOS que o pra^ssional menciúnaúa enconlm-sa raglsRado neste Conselho, nos lermos tía Lei S.t94;s6, da 2-)/12/t9es. conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, sinda face o estabelocimonto nosartigos 66 sES da referida Lei. que o interessado não se encontra em dMKo como
CREA-MA.

Inteiessadofa) _

Pfo',S',i:jo,-|i CARLOS EDUARDO BORGES DE SOU»

Rogístio: 1115698095

CPF: 025.403.863-85

Tipo de Registro; Roglairo Dernilivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Osta de roglslro: 22/08/2016

"niulofs)

craduaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

Alnüuiçâo: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DÉ 29/06/73,00 CONFEA.

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO 00 MARANHÃO

Oaia de Fonnação: 08/09/2016

Descrição

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSiCA

Informaç&ee/Notae

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(3) autorfa) A respectiva ação penal,

- CERTIRCAMOS que easo eeerra(m) siteraçãolóes) no(s| elementofs) conildois) neste documento, esls Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validado, caso ocorra qualquer alteração posterior dos olomonlos cadastrais nota contidos,

- Válido em le.do território neclonel,

Última Anuidade Paga
Ano 2O20 (3/3)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Tãcnlcas _

Eirp-esí: fiMS ENGENHARIA LTOA

Registro; 0005394074

CNPJ; 18.161.073/0001-20 i ÍN
DalalnH:io;28AJ3/2019 A I^l.P
Dota Fim; Indefinido /^ \ \L
Data Fim de Contraio: Indefinido I \ (^[^
TipodeResoortsabllIdoüoiRESPONSAVEL TÉCNICO 1 >
Empresa: J SM CONSTRUTORAS COMÉRCIOLTDA-ME f \ I
Roglslro; 0005402778 . /
CNPJ; 23.041,377/0001-94 AtX /
Daia Inicto; 06/07/2020 ( \ \ /
Dnla Fim; Indefinido \ i j
Data Fim da Conirato-23/07/2021 \ /
Tipo de Regjonsabilídado: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: EDIFICA CONSTRUÇÕES LTOA ^
Registro: 0005445442

CNPJ; 21,690.520/0001-43

D,lia Inicio; 04/06/2021 Ct\v
Data Fim: Indefinido ^
Data FimdeCanirato: Indefinido '

Tq»deReaJons3bilidade:RESPONSAVEL TÉCNICO /"p
Empresa; LR CONSTRUÇÕES LTDA J //.
RegiSIro: 00054372S3

A Miltntlòd^dtf dnUf Cmtó^apQúò Mfvvrtflçad«-em' ri{ipB:/?cm»*ma.«itnu»m.MpubNcp/< cim n diavv' WOWY2 l
tmpTBMocm; 1tW)e/2P2T As2129;02porr adnpU i(r 177.47 OZ-9
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CERTIDÃO DE REGI^O^E QUITAÇÃO CREA-MA
Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 848939/2021

EmIssSo: 16/06/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: W0WV2

CNPJ: 19.S58.777;0001-91

Dats Inicio: 03/02/2021

Data Fim: indarinicto

Dam Fim do Contrato: Indefinido

TIek) de Responsatillidacte; RESPONSÁVEL TÉCNICO

PEORfclRAS/MA

Proc. 2ZSÍ^202_(_

AautMibEUBdcdMlaCetnltosotessrvBhreailsaRnitpK/Krea-rrai.sueeeni.br/putikor.CDmaehsvv WOWV!
Impr^em 1BDa'202ias2129a2por:alapl.ip 1774702.9



(ú. PEDREi-<AS/MA

Proc. 17n fóo I/20
FLS. /W7<r

Rub.

GONGORRENCIA N9 001/202Í

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ .NS-21.590,520/0001-43, COM SEDE NA Rua 21
de Abril 14, centro Igarapé Grande- MA CEP: 65.720-000, por seu representante legal,
declara perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras, que o Sr. CARLOS EDUARDO BORGES DE
SOUZA, Engenheiro Civil, CREA-MA n^ 1115698095 será indicada còrno responsável técnico
pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o recebimento
definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. Declara, ainda, que, se inevitávei, a
substituição será feita por profissional com quaiifiçação técnica igual ou superior à do
substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Pedreirãs/MA.

Igarapé Grande- MA 16 de Junho de 2021

EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA ' '

CNPJ N9 21.690.520/0001-43
Francisco John Leno Damasceno dos Santos

RG nsa222685220O2-6-SSP/MA

CPF nS 054.487.423-43

•NSTRUINDO COM

TECNOLOGIA

t IGARAPÉ GRANDE -ÍVIA|CNPJ: 21.690.520/0001-43
RUA 21 DE ABRIL, N° 14 -CENTRO-TELEFONE (99) 98447-9931
email: edificaconstrucoes.iaíffiomail.com



Jt PEDRfe iASíMA

Proc.

FLS, .
Rub.

CONCORRÊNCIA N9 001/2021

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS

A EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N® 21.690.520/0001-43, com sede na Rua 21 de Abril n9

14, centro Igarapé Grande- MA CEP; 65.720-000, por seu responsável técnico infra-assinado(s),

declara que que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas e

equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação e que os

equipamentos se encontram em condições de produção plena, obrigando-se, imediatamente,

caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, a juízo da prefeitura municipal de

pedreiras, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente

qualquer ônus.para a contratante

^ EPrs (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

01 LUVA DE RASPA, LUVA DE BORRACHA, BOTA DE BORRACHA, LUVA DE

PELICA, LANTERNA, ÓCULOS, MÁSCARA E PROTETOR AURICULAR.

QUNT/UND

^ FERRAMENTA DE MANUTENÇÃO

^  FERRAMENTAS

~ GRIFO MÉDIO
I  JOGOS DE CHAVE DE FENDA
I  BOCA E DE CHAVE PHILIPS
i  ALICATES DE PRESSÃO-BICO E DE CORTE, MARTELO, PREGOS,

PARAFUSOS, PORCAS, BUCHAS, FITA ISOLANTE COMUM, FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO, FITATEFLON, StLVERTAPE, DUREPOX, SUPERBONDffl,
SILICONE. /

i  I FURADEIRA /V\ /

^ MAQUINAS E PROFISSIONAIS V SJ

QUNT/UND

MAQUINAS E PROFISSIONAIS

MÁQUINA DE PINTURA VIÁRIA AIRLESS AV-270

CORTADORA DE PISO CT-80 HONDA
CARRINHO DE CARGA
BETONEIRAS

QUNT/UND

IGARAPÉ GRANDE -MA|CNPJ: 21.690.520/0001-43
RUA 21 DE ABRIL, N» 14 -CENTRO-TELEFONE (99) 98447-9931

eclifinarnnstriicoes.tnrâjamail.r.nm



PEDRt "TaS/MA
Proc. zZ£S00^202

rm^;—^

05 CAMINHÃO BA5CULANTE

06 ENGENHEIRO CIVIL

07 ENCARREGADO
■08 PEDREIRO
09 SERVENTE

Igarapé Grande- MA 16 de junho de 2021

EDIFICA CONSTRUÇOK LIDA
CNPJ N9 21.630.520/0001-43
Francisco John Leno Damasceno dos Santos

RG n9 022268522002-6-S5P/MA
CPF n9 054.487.423-43

CC;-JSTRU1NDü CC

,LID4 DE E TECNOLOGIA

IGARAPÉ GRANDE-WIAiCNPJ; 21.690.520/0001-43
RUA 21 DE ABRIL, N» 14 -CENTRO-TELEFONE (99) 98447-9931
email: edifinacnnstrucoes.laiSlamail.com



PEDREl-ÍAS/MA

Proc. •n.'Lo'ieoQj2Q2
FLS. M ?
Rub.

GONCORRENCIA N2 001/2021
ANEXO V

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE SE
DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza
dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico,
ANEXO I do Edital da CONCORRÊNCIA NS 001/2021, e que assumo total responsabilidade por
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Igarapé Grande- MA 16 de junho de 2021

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA
CNPJ N2 21.690.520/0001-43

Francisco John Leno Damasceno dos Santos;

RG ns 022268522002-6-SSP/MA „ J
CPF 08 054.487.423-43

. CONSTRUINDO COM

CE E TECNOLOGIA

IGARAPÉ GRANDE -MAlCNPJ; 21.690.520/0001-43
RUA 21 DE ABRIL, N" 14 -CENTRO-TELEFONE (99) 98447-9931
email: cflifiraconstrucoes.iaíiSamail.com



PEDRt -iAS/MA

Proc. 2MÕ5I/20
PLS.

Rob

CONCORRÊNCIA NS 001/2021

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que;

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na
CONCORRÊNCIA N^ 001/2021, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na
minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta.) dias consecutivos, a

contar da data da süa apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar
a essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados
necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor récurso, firmar compromisso e
todos os atos inerentes ao procedimento licitatório..

Igarapé Grande- MA 16 de junho de 2021

EDIFICA CONSTRLÍÇOES LIDA
CNPJ NS 21.690.520/0001-43

Francisco John Leno Damasceno dos Santos

RG ns 022268522002-6-SSP/MA

CPF r\°- 054.487.423-43

IGARAPÉ GRANDE -MA|CNPJ: 21.690.520/0001-43
RUA 21 DE ABRIL, N" 14 -CENTRO-TELEFONE (99) 98447-9931
emall; edIficanonsfriicoBs.ialíomall.com



Página 1 de 6

BALANÇO PATRIMONIAL

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

R 21 DE ABRIL. U ■ CENTRO - CEP 65720-000

IGARAPÉ GRANDE t MA

CNPJ 21.690.520/0001-43 inscrição Estadual ISENTO

Local de Registro - JUCEMA Data de Registro . 21/05/2021
Período òe Movimento • JANElRO/2020 a DEZEMBRO/2020

PEDRt •.ASiMA~

_22£U2^(. 2

Número de Registro: 21201133307

ATIVO

CIRCULANTE 422.404.65 D

disponível 64.655.65 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

64.655.65 D

64.655,65 D

CRÉDITOS 35.763,00 D

CONTAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

35.763,00 D

35.763.00 D

ESTOQUES 321.986,00 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

321.986,00 D

321,986,00 O

ATIVO NAO CIRCULANTE 110,000.00 D

IMOBILIZADO 110.000.00 D

IMOBILIZADO EM USO

VEÍCULOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSILOS

TOTAL DO ATIVO ==

110.000.00 D

30,000,00 D

30.000,00 O

50,000,00 D

532.404,65 O

PASSIVO

CIRCULANTE 96,093,97 C

FORNECEDORES GERAIS 66,075í00

1
m

m
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BALANÇO PATRIMONIAL

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

R 21 DE ABRIL, 1-1 • CENTRO - CEP 65720-000

IGARAPÉ GRANDES MA

CNPJ 21.690.530í0001-<J3 Inscrição Estadual ISENTO

Loc^ de Registro JUCEMA Data de Registro : 21/05/2021
Período de Movimento JANBRO/2020 a DE2EMBRO/2020

PEDRtiHAS/M

Proc.

FLS, '

Número de Registro: 21201133307

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

66,075.00 C

66.075.00 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 30.018.97 C

IMPOSTOS A RECOLHER

ISS A RECOLHER

IRPJ . IMP. RENDA P, JURÍDICA A RECOLHER

cssL - contribuição social a recolher

30.018,97 C

19.361,04 C

6.476,00 C

4.181,33 G

PATRIMÔNIO LIQUIDO 436.310,68 C

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGTRALIZADO

250.000.00 C

250.000.00 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 186.310.68 C

LUCRO NO exercício

LUCRO NO PERÍODO

TOTAL OO PASSIVO «

186.310,68 C

186,310,68 C

532.404.65 C

Recontieceinos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL totalizando lanioiio Ativo como rta soma do Passivo com o Patrimdnlo^
Lsqiiido.

aimponàtKlaüe

R$ 532.404,65 | Quinhentos a Trinta e Dois 5111 s Quatrocentos e Quatro Reais e Sessenta c Cinco Centavos)

IGARAPÉ GRANDE/MA. 31 de DEZEMBRO de 20,

ANTONIO PEREIRA NEVES NETO

CONTADOR

C.P.F. 04l.30DJJ13.62
C.R.C. :MA.01Z727

FRANCISCO JOHN LENO DAMASCBNO DOS SANTOS
EMPRESÁRIO /
C.P.F. :054.4e7.423^43 /
R.G. :Q222S85220oeifi /



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020,

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

R 21 DE ABRIL, Id-CENTRO CEP : 65720-000

IGARAPÉ GRANDE/MA

CNPJ/CEI 21.690.520/0001-'I3 Inscrição Estadual ISENTO

Local de Registro JUCEMA Datado Registro 21/05/2021
Período Movimento JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N''doRegistfo 21201133307

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

SERVIÇOS PRESTADOS 402.217.80 402.217.80

(=] Receita Liquida de Vendas c/ou Serviços
(=) Lucro Bruto

402.217,80

402.217,80

H Despesas Operacionais

LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
DESPESA MÃO DE OBRA SERVIÇOS PRESTADO

70.020.00

78.625.00 148.645.00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

ISS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
IRPJ • IMPOSTO DE RENDA PJ

TAXAS MUNICIPAIS

3.600.00

19.361.04

4.181,93

6.476.00

500.00

3.600.00

30.518.97

MATERIAL DE LIMPEZA

MENSALIDADE DE INTERNET

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

1.403.5B

2.040,00

1,590.50

5.400,00

22.708,99 33.143.15

(=j Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) Lucro antes da Tributação/Participação

(=) Lucro antes da Participação/Contribuição

(=] LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

186.310,68

186.310,68

186.310,68

186.310,68

'A

m

IGARAPÉ GRANDE I MA. 31 de Dezemtjro de )020

ANTONIO PEREIRA NEVES NETO

CONTADOR

C.P.F. ;04t.300,213-e2

C.R.C.:MA<I12727

FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS

EMPRESÁRIO
C.P.F. ;054.487.423-43

R.G. •022268522002-C /V 7 ̂



NOTAS EXPLICATIVAS

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

R 21 DE ABRIL. t"1 - CENTRO - CEP : 65720-000

IGARAPÉ GRANDE/MA

CNPJ:21.Ge0.520/0051-43

Local da Registro: JUCEMA

inscrição Eslsduai; ISENTO

Data de Registro: 21/0912021 N^do

Nota 1- Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstfa0es contábeis foram elaboradas em consonância com os Principios Fundamentais de Contabilidade e
demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. Nestas, seus Direitos e Obrigações estão
demonstradas suas informações por valores histórícos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência.

Nota 2 - Contexto Operacional

2.1 Histórico da Empresa
EDIFICA CONSTRUCOES LTDA e nome de fantasia EDIFICA CONSTRUCOES. com sede na cidade de IGARAPÉ

GRANDE, Estado do Maranhão, situada na RUA 21 DE ABRIL , n" 14, Centro, CEP: 55.720-000. inscrita no CNPJ

sob n*'CNPJ-21.690.520/0001-43 , com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do
Maranhão NIRE'21201133307 por despacho de 21/05/2021, tendo como sua atividade principal; 4120-4/00-
Construção de edificios: Atividades secundárias; 3611-4/00 - Coleta de resíduos não perigosas;4211-1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias: 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos:
4213-8/(D0 • Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas: 4221-9-02 - Construção de estações e redes de
distribuição de energia elétrica: 4222-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de Irrigação: 4222-7-02 - Obras de irrigação: 4299-5-01-Construção de
instalações esportivas e recreativas: 4299-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;
4311-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 4311-6-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno:
4312-6-00 - Perfurações e sondagens: 4313-4-00 - Obras de lerraplenagem. 4321-5-00 - Instalação e manutenção
elétrica: 4322-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração: 4322-3-03 • Instalações de sistema de prevenção contra
incêndio; 4329-1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e Aeroportos: 4329-1-99 • Outras obras de Instalações em construções não especificadas
anteriormente: 4391-6-00 - Obras de fundações; 4399-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras
estruturas temporárias: 4399-1-05 - Perfuração e construção de poços de água: 4399-1-99 - Serviços especializados
para construção não especificados anteriormente: 4923-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de
automóveis com motorista. 4924-6-00 - Transporte escolar, 7112-0-00 - Serviços de engenharia: 7119-7-99 -
Atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente: 7711-0-00 - Locação
de automóveis sem condutor; 7732-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes; 7732-2-02 - Aluguel de andaimes; 3129-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente; 8622-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento ̂
urgências / /vjth

Nota 3 - Práticas Contábeis aTn / Pt
3.1 - Direitos e Obrigações y \\V

3.1.1 - Disponibilidade

Composta pelas Contas Bancárias e Caixa, registram todos os recebimentos e pagamentos efetivados pela
Empresa. Além da conla Aplicações Financeiras, onde são demonstrados todos os investimentos efetivados
Pela empresa. ,

3.1.2-Estoque \ /

Refere-se a todos os bens tangíveis mantidos para venda ou uso próprio no curso ordinário do negócio, ^
Deduzida do Custo das Matérias primas. >7

3.1.3-Imobilizado /

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear de



NOTAS EXPLICATIVAS

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

R 21 OE A8RIL. 14 - CENTRO - CEP : 65720-000

IGARAPÉ GRANDE / MA

CrJPJ:21,69O.520/0üDM3

Local de Regisinj, JUCEMA

Inscrição Estadual: ISENTO

Dále de Régls.tro: 21/05/2021

.1 I. - .

pedreiras/nU
N» do Regi ;RfQí20TT33W^<0 P'QQ2 I

I  Acordo com a expsctativa de vida útil econômica dos bens.

3.2 - Obrigações de Curto Prazo

3.2.1 - Fornecedores

A Conta Fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores
no curso normal dos negócios.

3.2.2 - Obrigações Fiscais

Composta por Obrigações Rscais nas esferas Federais, Municipais e Estaduais.

S
Nota 4 - Patrimônio Liquido

I

I  4.1 - Divisão do Capital Social

i  O capitai Sociai da Empresa EDiFICA CONSTRUCOES LTDA tem corno capital sócia! RS500.000.00
I  Integralizado em moedas corrente do país:

A Administração cabe ao sócio FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS com poderes e
atribuições gerais Autorizados o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse

I  soda) Ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

Nota S • Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes

Não há passivo contingente registrado contabilmente. tendo em^ vista que a administradora da empresa,.
Escudados em opinião de seus consultores, não apontam contingêndas de quaisquer natureza.
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Secretaria Especial ae Oesburocratlzaçâo, 'Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital i —PÍDRti'<AS'MA

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração l proc. •2Z.ílÍ^£i/202_/_
FLS LliU

|riiTT
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTíFICAÇAO Dp(S) ASSINANTE{S)

Nome

04130021362

05448742343

, ANTONIO PEREIRA NEVES NETO

FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS

CERTIFICO o RESISTSO EH 13/0S/2021 Ht27 60S »■ 20210804*08.
PROTOCOLO: 210804408 DE X4/0S/2021.
CSbIOO. DS VERinCAçXOi 12104161SS4. CHPJIlRSTOSi 2169052000014 J.
NIHE: 21201133J07. COM EFEITOS DO REOlSTJÍO EHl 14/06/2021.

JUCEMA BDIPICA COHSTBBÇSES LTOA

LÍLIAII THKRBSA ROOFISÜES MENDONÇA /
SSCRETÃRIA-GKRAL t

www.eniireaafaeil.iu.gov.br
A validailK Oeniu docusa-n-o. sv Si.-a rij3.:iC5 .\ .-WíprovAeap d« eu» autíntscldnda ms reapectivo» port*!*

triIorniArdu svus svspvctlvrn uO.!::!::» vertficscOv.



'^ÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIs'"

EDIFiCA CONSTRUCOES LTDA

R 21 DE ABRIL. 14 - CENTRO - CEP : 65720-000

IGARAPÉ GRANDE/MA

CNPJ: 21.690.520/0001-43 I.E.; ISENTO

Local de Registro; JUCEMA Data do Registro. 21/05/2021
Período Movimento; JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Índice DE lIquidez corrente

Ativo Cl

ILC =
Passivo <

índice de LIQUIDEZ SECA

Ativo Circula

ILS =

Ativo Ci

Ativo Circula

rculante

Passivo Circulante

nte - Estoque

Passivo Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Disponivel
ILI =

Passivo Circulante

ILC =

ILS =

S32.404.65

346.093,07

210.418,65

346.093,97

64.655,65

346.093,97

Página 1.^d
-  \

[tiiTi
N» do Registro; 21201133307

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ -

índice de liquidez geral

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
ILG = ILG =

Passivo Circulante Passivo n3o Circulante

532.404,65

346.093,97 ILG: 1,53832

1,63832

0,60796

0,18682

m



■^JÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA
R 21 DE ABRIL 1-5 • CENTRO - CEP 65720-000
IGARAPÉ GRANDE f MA
CNPJ 21 690.520/OD01-A3 I.E.: ISENTO
Local de Regtsiro: JUCEMA Data do Registro 21/05/2021
Período Movitnento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

^<^1007/202 !Proc.

FLS..
Rub. _

N" do Registro: 21201133307

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

índice de participação do disponível

IPD =
Disponível

Ativo Circulante
IPD =

Índice de participação dos estoques

IPE =
Estoque

Ativo Circulante
IPE =

índice de participação do ativo circulante

IPAC =
Ativo Circulante

IPAC =

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

IPC =
Fornecedores

Ativo Circulante

64.655,65

532404.65

321.986,00

532.404,65

532.404.65

632.404,85

66.075,00

532.404,65

0,12144

0.60478

0,12411



EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

R 21 DE ABRIL. 14 - CENTRO ■ CEP • 65720-000

IGARAPÉ GRANDE/MA

CNPJ: 21.650.520(0001-43 I.E.. ISENTO

Local de Registro JUCEMA Data do Registro 21(05/2021
Período Movimento: JANEIRO/2020 a OEZEMBRO/2020

'taliíi

Proc. O20YC^g2Cl2_Zj
PtR

Rub.

N' do Regislro; 21201133307

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

Índice de variação dos recursos próprios

Patrimônio Liquido
ivrp =

Patrimônio Liquido Anterior
- IVRP =

250.000,00

0.00 IVRP: 0,00000

Índice de participação do e.lp.

Patrimônio Liquido
IPELP =

Passiva nôo Circulanie

- IPELP =
250.000.00

0,00 IPELP : OiOOOOO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

,  Patrimônio Liquido
IPET =

Passivo Circulante

— IPET =
250.000,00

346.093.97 IPET: 0,72235

Índice de participação do passivo

Patrimônio Liquiiio
IPP =

Passivo

— IPP =
250.000,00

346.093,97 IPP: 0,72235

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO ":==.i=.v.^r
capitalização

C  =

Patrimônio Liquido' 100 25.000.000,00
c  =

Ativo 632.404.65 C: 46,95676

1M0BILI2AÇÁ0 DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo imolTllizado * 100

IC »
PalrlmOnlo Liquido

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro
LRP =

Patrimônio Liquido

IC s

LRP a

11.000.000.00

250.000.00

532.404.65

250.000.00 2,12962

j\^

ir"



'^NÀLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEI

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

R 21 DÊ ABRIL. 14 - CENTRO • CEP : 6S720-000

IGARAPÉ GRANDE / MA

CNPJ-21 6S0.520ra001-13 1,E, ISENTO

Local de Regtstro JUCEMA Data do Registro. 21/0512021

Pefiodo Movimento. JANElRO/2020 a DEZEMBRO/2020

1 pTOC.

^Rub.
N®(Jc; Registro: 21201133307

índice de endividamento

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

lEG = lEG =

ÍNDICE OE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

ÍEC =
Passivo Circulante

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

ICT =

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

Patrimônio Líquido

346.093.97

S32.404.6S

346.093,97

532.404.65

346.093,97

250.000.00

0,65006

0,65006

1,36436



'NÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEi

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

R 21 DE ABRIL 14 - CENTRO - CEP : 65720-000

IGARAPÉ GRANDE / MA

CNPJ; 21.690.520/0001-43 I.E.: ISENTO

Local de Registro. JUCEMA Dala do Registro: 21/05/2021
Período Movimsnlo: JANEIRO/Z020 a DEZEMBRO/2020

Proc. p, 'yjfíO 7
Fl«

Rub. *-

N® do Registro: 21201133307

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas

IGA = IGA =
Ativo

402.217,80

532.4D4.es ÍGA; 0.75547

MARGEM OPERACIONAL

Lttcro/Prcjulzo Operacional
MO = MO =

Roccitas

0,00

402.217,80 MO : 0,00000

RENTABILIDADE DO ATIVO

0  Lucro/PreJuLzo do Exercício
]  RA = RA =

Ativo

0,00

532.404,65 RA: 0,00000

RENTABILIDADE 00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100
RPL = RPL =

Pairimònlo Liquido

0.00

250.000,00 RPL; 0.00000

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Roceiras

IRD = IRD =
Despesas

402.217.80

215.907.12 IRD : 1,86292

índice de INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Índice de independência financeira

IIF =

Patrimânl» Liquido

Ativo

IIF =

250.000,00

532^404.65



tJÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

R 21 DE ABRIL 14 - CENTRO - CEP • 05720-000

IGARAPÉ GRANDE I MA

CNPJ: 21.690.520/0001-43 I.E.: ISENTO

Local de RegisLo: JUCEMA Data do Registro. 21/05/2021
Período Movimento: JANElRO/2020 a DEZEM8RO/2020

fad*l:

N" do Registro- 21201133307

Índice de solvência geral

índice de solvência geral

ISG » ÍSG •

Passivo CIrciilanic * Passivo não Circulante

532.404.85

346.093,87 1,63832

índice de grau de imobilização

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

IGI '
Ativo [mobliizacto

PatrimOnio Liquido
IGI =

110.000,00

250.000,00

ü

ANTONIO PEREIRA NEVES NETO

CONTADOR

C.P.F. :041,300.213-62

C.R.C. -.012727

FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS

EMPRESÁRIO

C.P.F. ;05rt.487.423-43

R,G. ;022258522002-6 / /
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Certificamos que o ato da empresa EDIFICA CONSTRUÇÕES LIDA consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

04130021362

05448742343

ANTONIO PEREIRA NEVES NETO

FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS

CEItrirTCO o RESISTSO ESI 1«/0«/2021 03104 SCB N- 202iasll.53S.

PRQTOCOI.O 21.Cail53S DS 15/06/2021.

CÕDiao DE VERIEICAÇSO: 12104219007. CHPJ DA SEDE: 21SSOS2B0001431

•  WlREi 21201123307. COM SFBITOS 00 HESISTHO BMi 1S/Í36/2B21.
JUCEMA EOÍEIOk CeHSTRUÇãBS LTOA

LÍLIAN THEHBSA RODRIGUES HBHBOSÇi / ^
sbcretAria-gerai. / ̂

www.fimpraaafaoil.cmi. gov.br

A vaUdaua ifcint» ilocunienso, len iii.i a« rt.. iMurnotioldjuIe no» xeBpmrtivM portíl»
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N" de Ordem 1

Contém este livro 25 PÁGINA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 25 e
servirá de Livro Diário, referente á movimentação contábil do periodo compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

EDIFICA CONSTRUCOES LTDA

R21 DE ABRIL, 14

CENTRO

65720-000

IGARAPÉ GRANDE / MA

Regisü^ado em JUCEMA
sob n-ZIZOUSaSO?

Arquivado em 21/05/2021

Inscrição Estadual n® ISENTO
C.N.P.J.n®21.690.520/0001-43

Igarapé Grande/MA, 01 de Janeiro de 2020

ANTONIO PEREIRA NEVES NETO

Contador

C.P.F.: 041.300.213-62

C.R.C.: MA-0,1272T

FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTC

empresário

C.P.F.: 054,487.423-43

R.G. 022268522002-6
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LIVRO DIARIO
N" de Ordem 1

Contém este livro 25 PÁG!NA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 25 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

EDIFtCA CONSTRUCOES LTDA

R21 DE ABRIL, 14

CENTRO

65720-000

IGARAPÉ GRANDE / MA

Registrado em JUCEMA
sob n^21201133307

Arquivado em 21/05/2021

Inscrição Estadual n° ISENTO
C.N.PJ. n'^ 21.690.520/0001-43

ANTONiO PEREIRA NEVES NETO

Contador

C.PF. 041.300.213-62

C.R.C MA-012727

Igarapé Grande/MA. 31 de Dezembro de 2020

FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTO:

EMPRESÁRIO

C.P.F. 054.437 423-43

R.G.. Q22208Q22OO2-0
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Certificamos que o ato da empresa EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

Nome

04130021362

05448742343

ANTONlO PEREIRA NEVES NETO

FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS SANTOS

CERTIFICO A AUTENTICAÇXO BH H/aSi'20Zl SOB N*
20310804335.

FROTOCOLO: 210B0433S DB 14/0£/2031. (rXSE; 21201133307,
BDIPICA COKSTROÇSbS LTDA

iMíB&a a Florencio Brandes Keto
«JUCEMA RBSFOHSXVEL FELA AOTEHTICAÇitO

SXO LUÍS. 14/Q«/2021



Ministério Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarlai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Iproc.
FLS.

iRub.

jyCEMA—,

■7.2 ® 2^202—J_

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto. sob a autenticidade n® 12104154169 em
14/06/2021, protocolo 210304335. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.QOv.br) e
Informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

fidunicipio;

Identificação de Empresa

EDÍFiCA CONSTRUÇÕES LIDA

Númerode Registro: 21201133307

21690520000143

igarapé Grande

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Âssínant8(s) Nome

04130021382 , ANTONIO PEREIRA NEVES NETO

iR7^9'í4'í FRANCISCO JOHNLENO
DAMASCENO DOS SANTOS

05448742343

MA012727

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO BM 14/OS/JOai 12rlOil9 SOB N*
S0210804335.
PROTOCOLO: 21080433S OS 14/06/2021. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO»
12104154169. NZRS: 21201133307.
eOIFICA CONSTRUÇÕES LXDA

JUCEMA Florencio &rac4es Neto
RBSPONfiiVVBi- PELA AUTEHTICAÇRO

SÃO LUÍS, 14/0$/2021 ^

A Vftlidade deste üocujnentc, ispresao, fico sujeito 1 ccoprov-açâo de sus autenclcidsde nos respectiuoe portais.
Xnformando seus reapa£tivoo códigos de verlfiesçSo
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional idenlificado no presente documento encontra-se em situação REGULA neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas prorissionals. conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295M6.

Informamos que a presente ̂ rtídâo não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posleiíormenle ventiam a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atèstá a
regularidade dos irabainos lecnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

# CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA
CvnldlO n.\ MA/2O2ir0ODO2Z49
Nomti; ANTONIO PEREIRA NEVES NETO CPF: 0<11.3Q0.213TÍZ
CBCrUF n,' MA-BIZTÍÍÍO CBleg.>rí»: CONTADOR
Vtlidide: 02,08.2021
Flnklldsdei EOfTAIS DE LICITAÇAO

Uvro: LIVRO BALANÇO
Envrcleia: 20Z0

Confirme a extstância deste documento na página hitpi//201.33.23. l7S/spviiMA/prlncipal.titrn, mediante
número de conlrote a seguir:

CPF :041.300.213-e2 Controle : 6B01.7429.7429.7742

201,33.23. J78/5criptsiSOL_ünpv03MA.dlinogln



ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IGARAPÉ GRANDE

CERTIDÃO NEGATIVA

PiDRiiHASfMA

Proc. ̂70V£X>2/202
PIS '
Rub

USANDO, da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento
da pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos a
Falência e Concordatas, a partir do dia vinte e Irés (23) do mês de dezembro do
ano de dois mil e trés (2003), até a presente data constatei não existir distribuição
alguma de pedido de Falência ou concordata contra; EDIFtCA CONSTRUÇÕES
LTDA, estabelecida na Rua 21 de Abril, n'* 14, Bairro Centro, Igarapé Grande •
MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 21.690.520/000143. CERTIFICO finalmente
que, a secretaria Judicial é a única existente nesta cidade e Comarca de Igarapé
Grande/MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão
nesta Secretaria Judicial a meu encargo, no Fórum Judicial da Comarca de
Igarapé Grande, ̂ tado do Maranhão, aos 16 de junho de 2021.

EUi ^ ^Francisco Alex de Sousa Brito. DISTRIBUIDOR DO
FÓRUM, mandei íigltar, subscrevi, dato e assino.

Igarapé Grande/MA, 16 de junho de 2021.

Francísoo4le)|}nLSousa Brito
^pcretârta^
nijaròlMie

ir!

VK.- ~
Poder Judiaeno TjMA. sao

AU'rtNT(01070WHRXD82V3LUVVDCia
ie«8«K1 18.47:82. Ato 13.10, TomiBÍ5.12
Emol 4,63 FEflC RS 0,13 FADEP RS 0,19
FEMP RS 0,19 Consulte «tn \
nt9e';s8lo tjma.luibr \

Pr>dOTlu.rirUKA -
tnL.jp.la: ,

Fórum Judicial da Comarca df Igarapé Crande. Praça Moríono Cosu, s/n. centra.
Igarapé Crande - MA, Telefones ■ G.ID (0"99) 3647-1098 • Secretaria Judicial Í0'"99>3M7-

1229.
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CONCORRÊNCIA N» 001/2021
ANEXO XV

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital

A empresa EDIFICA CONSTRUÇÕES LIDA, CNPJ Ne 21.690.520/0001-43, com sede na Rua 21
de Abril n® 14, centro Igarapé Grande- MA CEP: 65.720-000 em cumprimento ao item 5.2.5,

alínea "a" do edital da CONCORRÊNCIA Ne 001/2021, declara o seguinte:
1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade
de todos os documentos apresentados:
2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e
que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;
3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação
de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
4. Que manterá nas obras. Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as

ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito
acompanhamento da execução do Contrato.

Igarapé Grande- MA 16 de junho de 2021

EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ N9 21,690.520/0001-43

Francisco John Leno Damascenó dos Santos

RG n2 022268522G02-6-SSP/MA

CPF n^ 054.487.423-43

IGARAPÉ GRANDE -MAjCNPJ: 21.690.520/0001-43
RUA 21 DE ABRIL, N" 14 -CENTRO-TELEFONE (99) 98447-9931
omail: edíficaconsIrucoBs.mf^arnail.coni
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CONCORRÊNCIA NS 001/2021

ANEXO XVI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N9 21.690.520/0001-43, eom sede na Rua 21

de Abril ns 14, centro Igarapé Grande- MA CEP: 65.720-000, por seu representante legal,
declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.9, da Lei Federal n,9 8.666/93, que
até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA Ns
001/2021, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os
seus termos.

Igarapé Grande- MA 16 de junho de 2021

EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ N9 21.690.520/0001-43

Francisco John Leno Damasceno dos Santos

RG n9 022268522002-6-SSP/MA

CPF ns 054.487.423-43

,Co £ CONSTRUINDO COM

D.íiOEE TECNOLOGIA

f

IGARAPÉ GRANDE -MA]CNPJ: 21.690.520j000t;4j/
RUA 21 DE ABRIL, N" 14 -CENTRO-TELEFONE 98447-9931
emall: edificaconstnicoss.iarSamall.com
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CONCORRENCIA N8 001/2021
ANEXO VIU

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 79, XXXIIi, DA CF/88

A empresa EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ NS 21,690.520/0001-43, com sede na Rua 21

de Abril nS 14, centro Igarapé Grande- MA CEP: 65.720-000, neste ato representado pelo Sr.

Francisco John Leno Damasceno dos Santos, brasileiro, empresário, solteiro, inscrito no RG n9

022268522002-6-SSP/MA e CPF n9 054.487.423,-43 residente e domiciliado Rua Principal s/n,

centro. Igarapé Grande- MA CEP: 65720-000, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do

art. 27 da Lei Federal ps 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor dè dezesseis anos, .salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7® da

Constituição Federai de 1988.

Igarapé Grande- MA 16 de junho de 2021

EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ N9 21.690.520/0001-43

Francisco John Leno Damasceno dos Santos

RG n9 022268522002-6-SSP/MA

CPF n9 054.487.423-43

I kjINüO CúWl

'JCLOGIA

IGARAPÉ GRANDE -MA[CNPJ: 21.690.520/0001-43
RUA 21 DE ABRIL, N' 14 -CENTRO-TELEFONE (99| 98447-9931
email; edlficaconstrucoes.iaríSarnciil.coni
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CONCORRÊNCIA NS 001/2021
ANEXO ill

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Ne 21.690.520/0001-43, com sede na Rua 21 de Abril ns

14, centro Igarapé Grande- MA CEP: 65.720-000, neste ato representado pelo Sr. Francisco

John Leno Damasceno dos Santos, brasileiro, empresário, solteiro, inscrito no RG nS

022268522002-6-SSP/MA e CPF n9 054.487.423-43 residente e domiciliado Rua Principal s/n,

centro, Igarapé Grande- MA CEP: 65.720-000, DECLARA, para os fins do disposto na Lei

Complementar ne 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que

se enquadra como:

(  )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n2 123/2006,

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 39 da Lei Complementar n9

123/2006.

A licftante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no
§ 4 do art. 39 da mencionada lèi, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA N9 001/2021 em
epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

Igarapé Grande- MA 16 de junho de 2021 /v

EDIFICA CONSITIUÇOES LTDA

CNPJ Ne 21.690.520/0001-43

Francisco John Leno Damasceno dos Santos

RG n9 0222585220a2-5-SSP/MA
CPF ne 054.487.423-43

IGARAPÉ GRANDE -MAJCNPJ: 21.690.520/0001-41
RUA 21 DE ABRIL, N' 14 -CENTRO-TELEFONE |99) 98447-9931
email: edificacnnstnicoes.iaí/ünmaii.nnm
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CONCORRÊNCIA N9 001/2021

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA

A EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ N^ 21,690.520/0001-43, COM SEDE NA Rua 21 de Abril
nS 14, centro Igarapé Grande- MA CEP: 65.720-000, neste ato representado pelo Sr. Francisco
John Leno Damasceno dos Santos, brasileiro, empresário, solteiro, inscrito no RG n®
022268522002-6-SSP/MA e CPF ns 054.487.423-43 residente e domiciliado Rua Principal s/n,

centro, Igarapé Grande- MA.CEP: 65.720-000, DECLARA que recebeu da Prefeitura Municipal
de Pedreiras toda documentação relativa a CONCORRÊNCIA Nb 001/2021, composta do Edital
e seus anexos, e que, por liberalidade própria, não visitou o locai da obra, mas, mesmo assim
tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos
serviços, assumindo assim tòdos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não
poderá utilizar esta como justificativa para desconhecimento dás características dos serviços,
ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades.

Igarapé Grande- MA 16 de Junho dé 2021

EDIFICA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ N9 21.690,520/0001-43
Francisco John Leno Damasceno.dos Santos

RG ns 022268522002-6-SSP/MA

CPF nB 054.487.423-43

3#"
STRUINDO COM

ECNOLOGIA

IGARAPÉ GRANDE -MAiCNPJ: 21.690.520/0001-43
RUA 21 DE ABRIL, N" 14 -CENTRO-TELEFONE (99) 98447-9931
email; adific3nr)nstriicnes.la'Q)amail.cnm
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PÉDRÉÍ«ÃS?M^

fÁCll majumi J
Gov«rr)o do Eslado.do.Moranhâo
Sacretarid de Estado de Indústria e comércio • SE1NC
Junia Comercial do Estado do Maranhão

-tllj ■l>^.juijMLkKaPog^^
PACtL UARAM HAO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CtKti liamos qiiD ii> rriicmiuçOeo abiDu ao9 üecuniufíicio arquivuüds
jiu^ Junto Cunwcialuutovígenuiiitu] ilnm <la cub axpwficSo.

Csrtincamgs que FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO OOS SAmOS
Ponaaor do CPF 054.487.423-«3
E sdcloía) tie sociedade registrada nesla Junta Comomisi, como segue'

Nome Empresarial: EOIFICA CONSTRUÇÕES LTOA

Número do IdofllIlicaçãD do Registro de Empresas - NIRE
1201133307

Protocolo: UAC2101293a68

CNPJ
21.690,52010001-43

Endereço Compielo
RUA 21 OE ASRIt.. U.x»». CENTRO-Igarapé Gmnde<MA - CEP 65720-000

E sócio(a) de sociedade registrada nesta Junla Comerctat, come segue:
Data de Entrada na Sociedade Dala do Salda na Sociedade
iGíOS.QOSi
Dnla de Entrada na Sociedade Dala da Saída na Sociedade
10'Ü5702I

Condiçfte
Sõcio
Condição
Adminuiimdor

Situação.
ATIVA
Status

SEM STATUS

Arquivamentos Posiorlores

20210811530

20210804408
21201133307

ia/OB/2021

i4ioB/asrV ^
2l/0a3021

Ocscrlç&D

OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DAEMPRESA!
EMPRESÁRIO
BAtUVNCO
INSCRlCAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF

tsia cortldão lei emitida aulomabc
Se improssa vonBcar sua .-lutenticHlodo nu m

;I7:05 59 (tuirãno de Brasília).
:m8.gev.br. coiri o cddigo TQ63QPLT.

LTl

Si
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FACIL'WAIUriW
GuVttitiu d(i Estado do rvlaranlião
Sscretana de Estado de Imlúslna e coniúrcio - SEINC
Junta Comercial do Estado di^ Maranhão

■  pEORt ASrMA t

I

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistoma Nacional cie Registro de Empresas Mercantis • SÍNREM
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Nome Em[>martol; EDIFKA CONSTRUÇÕES LTDA

Noturv&a JiiMtfica; &Tx<0<tri^ LunlAclj

NIRE(Sode)
21201133307

CNPJ

21.690.&20/0001-43

Data de Ato Constitutivo

21/05/2021

Prolocolot I.WC2I0IZS38OS

Inicio de Atividade

15/01/2015

Endereço Completo
Rui) 21 DE ABRIL, N" 14, CENTRO • Igarapé GramlfMA - CB» 65720^00

Objeto Social
CONSTRUÇÃO OE EDIEICIOS COLETA OE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA

SINALI2ACA0 EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS OBRAS DE UR8ANIZACA0 - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUÇÃO OE REDES DE /iiBASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO OBRAS OE IRRIGACAO CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTElCONSTRUCAO DE
ESTRUTURAS COM TIRANTES. OBRAS DE CONTENCAO. CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO OE ENCOSTAS E MUROS DE
ARRIMO GALERIAS, SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. ÊX., CONSTRUÇÃO OE VIAS. SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA,
ETC.) DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURAÇÕES E
SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM 1NSTALACA0 E MANUTENÇÃO ELETRICA INSTAUCOES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

INSTAUVCAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTiVMS DE AR CONDICIONADO, DÊ VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO INSTALAÇÕES DE
SISTEMA OE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO MONTAGEM E INSTALACAO.DE SISTEMAS E EQUIPAMEI>n"OS DE ILUMINAÇÃO E

SlNALlZACAO EM VIAS PUBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS
ANTi:RIÜRMENTE(CONSTRUCAO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE.ÉNCÓSTAS E MUROS OE ARRIMO) OBRAS DE FUNDAÇÕES MONTAGEM
E DÊSMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPQPÍARIASilíEf^FÚRACAO E CONSTRUÇÃO DE POCOSOE AGUA SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS /V^TERIORMEÍ^ (CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS. OBRAS DE
COLOCACAO DE TELHADOS, COBERTURAS. CONSTRUÇÃO DEPORTES DE EblFiCIOSfTELHADOS, CAIXAS DAGUA.CHAMINES.ETC).
Construção de telhados) serviço de transporte DÊ-p/i8»iGEtêos ♦'íiqcacao de automóveis com motorista
TRANSPORTE ESCOLWÍ SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATIVie^E8.'tBCNIGÍ^,SÈCAC10NADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO
ESPECIFICADAS ANTER10RMENTE(PR0JET0S DE GESTÃO DE'AÊOAa) lOÕACaVÓ'DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE
MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR.EXCETO ANDAIMES ALUGUELOE ANDAIMES ATIVIDADES DE
LIMPEZA NAO ESPEClRCAD/sS ANTERIORMEMtE(SERVICOS DELIMPEZAE CONSERVACAO DE RUAS. LOGRADOUROS) SERVIÇOS DE
REMfJCAO DE PACIENTES. EXCETO OS SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

, RS 5UO,00O,0D (c{iiintiQnius mil leals)
Capital Iniegralizado
RS 250.000.00 (duzentos e cinqüenta mil reais)

Porte
EPP (Eniptosa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

O.idos do Sócio
Nome CPF/CNPJ
FRANCISCO JÜHN LENO 054.487.423-43
OAWASCENO DOS SANTOS

Participação no capital
físsob^ooo.Qo

Eapócla de sócio
. Sócio

Administrada
S  /

Término do mas

Dados do Administrador
Nome éPF r"—
FRANCISCO JOHN LENO DAMASCENO DOS'SANTOS 054.48^5^3

Término do mandato

Ultimo Arquivamento
Data
16(06/2021

Número
2O210311S36

Ato/eventos
310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA l EMPRESÁRIO

Situação/
y ATTyA
\ StiíUis
Sè(.< STATUS

Esta CBftifiiw loi Bniilidn ninontaiioameniB em 16/06/2021. As 17:05:49 (hofórrode Brasília).
Sii ''ni.ircssa verificar sua uutenliciduiJo no titlps;//www.emprcsnfncll.fn9.30v,br. uom o código 03A2JJSK.

iKlan Tnorcsa Rodrigues Mendonça
Sucretãrlo G«al

UAC;'1L'I.I!'8SU8
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Ao município de PEDREIRAS
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A Berkiey International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a
apólice de Seguro Garantia n° 014142021000707750160294, emitida em conformidade com a MP n®
2.200-2/2001

que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais.

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente.

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada
através de nosso site www.berkley.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n° 014142021000707750160294000000.

Atenciosamente

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N®014142021000707750160294 - ENDOSSO 0000000
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil viJi —.

ICP
Brasil

0

' «r«iU4i
«r»l0 uprfttU
•rolcrrteiii»

•«t .•fin r.^ ^
M4i|tUtenkv*i

STri«f^

Documento eletrônico assinado digitairnente conforme MP n° 2.200-2/2001. que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras •
^ ICP - Brasil por Signatárlos(as):

LEANDRO EZÊQUIEL GARCIA OKITA N° de Série do Certificado: 11DE2OQ1O866OC0A Data e Hora Aluai Jun 16 2021 5:15PM

ALEXANDRO BARBOSA SANXÊS N° de Série do Certificado: 11DE20010865FA68 Data e Hora AtuaIJun 16 2021 5:15PM Ari

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o ari. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. JL
Gom força de lei: <3

An 1° • Fica instituída a ínfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras-ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a valíkuls
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem cerlificados digilals/bem
como 3 realização de transações eletrônicas seguras. /

N' Apólice: 014142021000707750160294 - ENDOSSO 0000000 v /
Controle Interno: 1590978 \l

Data da pubticação: Jun 16 2021 5:15PM \
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 ̂

ti) I Berkiey Brasil Seguros
•1 Botiílov Coinfjofty
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7-PORTO ALEGRE

Grupo

RISCOS FINANCEIROS

município de pedreiras

Eridtjníçc

AV RIO BRANCO

Apólice

014142021000707750160294
EnOotso

0000000

SEGURO GARANTIA • SETOR PUBLICO

OAOOS DO SEGURADO

ModpiiCccje

LICITANTE

06.184.253/0001-49
Complemento

CE?

65725-000

UaitTo

CENTRO

CK)a3e

PEDREIRAS

DADOS DO TOMADOR

Ncimc CNPÍ

21.690.520/0001-43
Complemento

EDIPICA CONSTRUCOES LTDA EPP

R 21 DE ABRIL 14 - CENTRO
Mumero

O

IGARAPÉ GRANDE
9íii:'0

CENTRO

C£?

65720-000

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", tendo em visa as declarações constantes
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresenada pelo "TOMADOR" acima identificado, proposa esa que, servindo de base para a
emissão da presente Apólice, fica fazendo parte Integrante desa contrato, ubríga-se a Indenizar o "SEGURADO" de acordo com as Q)ndíções
Gerais, Especiais e Particular^ anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações pecuniárias decorrentes dos riscos do
seguro, tudo de acordo com as condições gerais, espadais e particulares anexas.

oARANTIAS:

TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 29.450,00 (VINTE E NOVE MIL E QUATROCENTOS E ONQUENTA REAIS).
VIGÊNOA: DAS 24:00H DO DIA 16 DE JUNHO DE 2021 AS 24:00H DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2021.
Ficam fazendo parte Integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos:
1) Demonstrativo de Prêmio;
2) Condições Particulares;
3) Condições E^eclais;
4) Condições Gerais;
OBSERVAÇÕES:
- Apólice emitida conforme TERMOS E CONDIÇÕES DA ORCULAR SUSEP No 477, de 30 de Setembro de 2013 e seus ANEXOS
e PROCESSO SUSEP N" 1S414.902037/2013-H;
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br;
- DDG Berkiey: 0800-7700797.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalizaçãó, normalização e controle dos mercados de
seguro, previdência complementar aberte, capitalização, resseguro e corretegem de seguros - site www.susep.gov.br - Atendimento gratuito ao
público Susep 0800-021-8484

CONDIÇÕES DE MODALIDADE

MODALIDADES LIMITES

4S01.LICITANTE

202001875 - MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS

RS 29.450,00

CORRETOR

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

Endereço: Av Presidente Juscelíno Kubitschek, 1455 15 andar • São P

CNPJ; 07.021.544/0001-89

SAC: 0800-777-3123

iíiiT8:s

Para falar com a Ouvidoria Berkiey llgueu<ará:^800-797-3444i
ou envie um c.mail para: ouvldoriai9bertdey.coin.br /

Dscumums dtfUòniroaseiiuUa Higlialmeniu coiiforms MP n-2.200-2/2001. que Institui » iiifm-csliuiur» UuChsuas Pübficas Biaslletiia -ICP-Bibui! qor Signataia

LEANDROEZEQUJELGAACWOK<TAN°dt>Sèiia Oo CaiMicaijo: 11DEZOOtOBSeOCBA Data eHara AluaUun 16 2021 5:15PM I \
AuEXANDROaAHBOSASANXSSrVtíeSa/it'aocetalicoío: nDE20O10855PA8aOat»eH(ií3AtuolJuii 162021 SiISPM \ \
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no jst> Lta Dlrílnjtgão quu irui olcruca u art 62 aa Cunstitulçâa. oüuta o sagulnju ModídB Provisório, com força da lal; An nJ
Pica instituída n Inlro-Estrutura do Chavas Pditllcas ürasllairos ■ ICP Briisli. (tora garonlir a sutonriciaada. a iniegndode e a vsPaado jurídica da documentos am
fcnna eletrãnica. dos aplicaçdes da suporta o das nrucstOes haOiliiodas oue ulMcem ceitíPcaiias fligiiais. Bem coma a raabaçéa de trantaçãos eletrônicas
seguras.

Is) I Berkiey Brasil Seguros
si COíTipíinv
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GrulW

RISCOS FINANCEIROS

Apotice

01414202X000707750160294 |0000000
«Amo

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
HoâAlidsde

UCITANTE

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Importância Segurada: RS 29.450,00

Período de Vigência: 16/06/2021 á 15/09/2021

Proc. •

FLS, .
Rub,

Prêmio Liquido; RS

Adicional de Fracionamento; R$

(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito RS

Prêmio Total: RS

^■ndiçlo de Pagamento; À vista
Numero de Prestações:

13 Prestação:

Demais Prestações:

Forma de Cobrança:

Vencimentos:

170,00
0,00

O.OO

170.00

1

170,00

0,00

título de COBRANÇA CEF (REMESSA ONUNE)

28/06/2021

MODALIDADES | PRÊMIO TARIFÁRIO

4501-LICITANTE R$ 170,00

(•) Conforme disposições da Orailar SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Neta Técnica Atuarial, processo SUSEP b'
IS414.0014S3/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007. , ^
£m atendimento à Lei 12.741/12 informamos que Incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFl^ sobre (os prêmio'
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciario/os pagamentos destinados a pianbs de capitalização), dedimops di
estabelecido em legislação específica.

ti)' Berkley Brasil Seguros
a Sv'k<cv Ctíí»*j»vinv

J ' . -2.- • ai • i_-. i -il- --£ -



PEDRtitíASTMA^

Proc. 7202.
|U>^_

Rub. — , ■

CONDIÇÕES PARTICULARES
Filial

7-PORTO ALEGRE '
Apoittt 1
0141420210007077501602S4

Enacswi

ooooooo

Gnjpo

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
MutiDiianae

LICITANTE

A BERKLEY INTERNATiONAL 00 BRASIL SEGUROS SA - 01'514, inscrita no CNPJ sob o n» de 07.021.544/0001-89, rom sede à Av
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO:
MUNiaPIO DE PEDRQRAS , inscrito no CNPJ/CPF sob o no 06.184.253/0001-49, com sede â AV RJO BRANCO, 111 ■ centro. Pedreiras,
MA as obrigações do TOMADOR: EDIFICA CONSTRUCOES LIDA EPP, inscriüj no CNPl sob o n" 21.690.520/0001-43, com sede à R 21 DE
ABRIL 14 - CENTRO, Igarapé Grande, MA até o valor de R$ 29.450,00 VINTE E NOVE MIL E QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS, na
modalidade abaixo descrita.

Modalidade - LiCITANTE

Importância Segurada ■ R$ 29.450,00
>4gêncla - das 24:00h do dia 16 de Junho de 2021 as 24:0Dh do dia 15 de Setembro de 2021

OBJETO:

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTE A INDENIZAÇÃO, ATÉ O VALOR DA GARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS PREJUÍZOS
DECORRENTES DA RECUSA DO TOMADOR ADJUDICATÁRIO EM ASSINAR O CONTRATO PRINCIPAL NAS CONDIÇÕES PROPOSTAS NO
EDITAL DE 001/2021, PROCESSO 22040D2/202I, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAI^O DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENHVA E CORRETIVA, DENTRO
DO PRAZO ESTABELEaOO.

PORTO ALEGRE, 16 DE JUNHO DE 2021

IS) I Berkley Brasil Seguros
n ücrklev Conic.iny
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Rub.

7-PORTO ALEGRE

Grucio

RISCOS FINANCEIROS

Condições e Cláusulas do Seguro

OBJETO DA GARANTIA - ANEXO
Aoolce Enccssa

014142021000707750160294 0000000

McxSalidsdc

LICITANTE

Romo

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

Ot. Emissão

16/06/2021

Cláusulas Particulares

1. Esta apólice é emitida de aardo com as condições da Qrcular da SUSS' n*) 477/13 e fica expressamente estabeleddo que para todos os
fins e efeitos de direito, a regulação do sinl^ observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente

2. Esta apólice não poderá ser udlizada'Oorhci complernento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente
ao mesmo edital e/ou contrato objeto de^e ̂ uro.

3. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado,
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantla indicada na mesma, não assegurando o

;««(gamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro
despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, obrigações quanto ao

pagamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer natureza, de seguridade social, quebra de sigilo e conndenclalldade em
conformidade com a legislação nacional aplicável ao seguro-garantla.

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia, se for constatado qualquer indício de sinistro ou Inadimplemenb contratual que tenha origem anterior a data de
emissão do presente Instrumento e que não tenha sido previamente informado pelo Segurado a Seguradora.

5. Rca estabelecido que, especificamente para fins Indenitários, não estarão cobertos peia presente apólice de seguro garantia quaisquer
prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos ou fatos violadores de normas de anticorrupção que tenham sido provocados pelo
segurado ou seu representante, seja Isoladamente, seja em concurso com o tomador ou seu representante.

6. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido alteradas pelas presentes Cláusulas
Particulares.

q.

ks> I Berkley Brasil Seguros
n 0<»rk{çy Co«ntj»inv
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0141420210007077S0160294

£l>dDSSCi

0000000

Rimo

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

16/06/2021

LICHANTE

1. OBJETO:

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da
recusa do tomador adjudicatario em assinar o contrato principal nas condições propostas no editai de licitação, dentro do
prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES:
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93.

3. VIGÊNCIA:
A vigência da apólice coincidirá com c prazo previsto no edital para a assinatura do contrato prlndpal.

4. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:
Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudícatário em assinar o

L  aato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que
restará oncialízada a Reclamação do Sinistro.
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos, acompanhada dos
documentos comprobatórios;
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório fina! de regulação;

5. RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que nlo tenham sido alteradas pela presente Condição
Especial.

'^l Berkley Brasil Seguros
o Berf<iey Como.li IV
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RISCOS FINANCEIROS

014142021000707750160294
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0000000

lUtno

SEGURO GARANTIA • SETOR PÚBLICO

Piopoiu

9761454

itdoae

LICITANTE

Ot. Emissão

16/06/2021

1. OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante o ftel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo
com a(s) modalidade{s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, sen/iços, inclusive de publicidade,
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, ou. ainda as obrigações assumidas em função de;
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
llí - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.

•>1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como
muitas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos
em legisiaçâo específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro
Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um
piano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares; conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais
e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: lodo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo
e a eslipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações
cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor ntáximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização,
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que
deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou nã
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice,
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice dé seguro, firmado ̂ ros
termos da legislação em vigor. V /
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela s^Hjradora ao qual se transmite\o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclan/áa^ii^m como os possíveis valores
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a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente,
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das
obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO:
•«**3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta

assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
3.2, A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3- A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como
para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares,
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o
prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurfdica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer
mais de uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr
a partir da data em que se der a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato. por escrito, ao
proponente, especificando os motivos dá recusa.

■^3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a
aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de.
aceitação da proposta. / ^ XÍt
4. VALOR DA GARANTIA:
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por^
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no cor

garantiao. V
pnnclpal ou no docur
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que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar
tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do
valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso,

5. PRÊMIO DO SEGURO:
5.1, O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da
apólice.
5.2, Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver

.^«oagado o prêmio nas datas convencionadas,
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora
recorrer à execução do contrato de contra garantia,
5.3, Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a
titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com
a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.
5.4, Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro
dia útil em que houver expediente bancário.
5.5, A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu
representante, obsen/ada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do
respectivo vencimento.

6. VIGÊNCIA;
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as
particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada.
6.2, Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma,

'^.estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva
modalidade,

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4, Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que splicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. / >

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO 00 SINISl
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão esc ada/ para cada modàjic
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nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados
para a efetivação da Reciamação de Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou
informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apóiice poderá ser realizada durante o prazo
prescrícional. nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conciua peia não caracterização do sinistro, comunicará formaimente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que
embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

^8. INDENIZAÇÃO:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apóiice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as
partes:
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade,
sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da Indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá
ocorrer dentre do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem
completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil
subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vincuiação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos

-^do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos
de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver ã seguradora qualquer
excesso que lhe tenha sido pago. i

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 1 2
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos ternqos
da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento respectiva obrigaçaST
acarretará em: \ /
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obriga^o^endd; no caso de indenização,
a data de caracterização do sinistro; e f '
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b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCAyiBGE - Índice de Preços ao Consumidor
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo,
sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data
de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para
pagamento da obrigação, serão equivalentes á taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores
s,devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações Inadimplidas pelo tomador, a
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos
a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
1 ~ Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade
do segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;
ÍV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

. V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI! - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo i/ada uma delas o obj
deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a segura^ra responderá, de for
proporcional ao risco assumido, com ps demais participantes, relà^amente^o prejuízo comum.
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13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste
contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o
que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3, destas
Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
II -quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

> III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
[V - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a
um contraio principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições
Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo
4' do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no
item 14.1. pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou
da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser otiservadas as seguintes disposições;
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido,
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido:
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo,
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto;

Relação a Ser Aplicada Relação a Ser Aplicada
Sobre a Vigência Original % Do Prêmio Sobre a Vigência Original...
Para a Obtenção de Prazo Para a Obtenção de Prazo
Anual em Dias Anual em Dias

15 /365 13 195/365 - 73

30 /365 20 210/365 75
45 /365 ....27...; ; 225/365 78

60 /355 30 240 /365 80

75 /365 37 255 /365 83
90 /365 .40 270 /365 ./. 85
105 /365 46 .28^/365 88
120/365 50 309^5 Z 90

.% Do Prêmio
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135 /365 56 315/365 93

150 /365 60 330 /365 95

165/365 66 345/365 98
180 /365 70 365 /365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2,, deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
»l - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida peio segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n" 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRIÇÃO:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS:
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita ã análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu Inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim

. neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação
ã sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso
foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastra! do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, port
meio do número de seu registro na Susep. nome completo, CNPJ ou CPF. I
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. \
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacion«_
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Ãpólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reemboiaj.de defesas efetuadas no exterior
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora, /v^ / /
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